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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 50/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ALDA SOARES 

ARAUJO CASSIANO” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora ALDA SOARES 

ARAUJO CASSIANO é servidora pública municipal segurada deste 

Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 230/2022, referente à aposentadoria por idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e decisão 

tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

à servidora Senhora ALDA SOARES ARAUJO CASSIANO, RG nº 

12.815.485-8, matrícula 34810, cargo ZELADOR, aposentadoria 

voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição na razão de 17/30 (dezessete trinta avos), sem 

paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea b da 

Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20 de junho de 2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 51/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ANGELICA 

APARECIDA FORTUNATO” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora ANGELICA APARECIDA 

FORTUNATO é servidora pública municipal segurada deste 

Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 217/2022, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

à servidora Senhora ANGELICA APARECIDA FORTUNATO, RG nº 

20.087.889-X, matrícula 25870, cargo AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 

Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 

da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20/06/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
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PORTARIA 52/2022 

“Concede pensão ao dependente da servidora Senhora LUCI 

DALVA FONSECA” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a servidora pública municipal 

aposentada Senhora LUCI DALVA FONSECA era segurada deste 

Instituto de Previdência Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo E242-

2022, referente à solicitação de pensão por morte por CARLOS 

ROBERTO VIANA DE SOUZA e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 24/05/2022, ao cônjuge da 

servidora municipal aposentada falecida, Senhor CARLOS 

ROBERTO VIANA DE SOUZA, portador do RG nº 25.141.654-9 

SSP SP, pensão por morte com proventos integrais, sem paridade, 

nos termos do art. 40, §7º, inciso I e §8º da CF, combinado com a 

Lei Complementar municipal nº 4.384/2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 24/05/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20 de junho de 2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 53/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora MADALENA DE 

FATIMA CANDIDO DEL ROSAL” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora MADALENA DE FATIMA 

CANDIDO DEL ROSAL é servidora pública municipal segurada 

deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 219/2022, referente à aposentadoria por idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e decisão 

tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

à servidora Senhora MADALENA DE FATIMA CANDIDO DEL 

ROSAL, RG nº 15.213.288-0, matrícula 33593, cargo SERVENTE, 

aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição na razão de 26/30 (vinte e seis trinta avos), 

sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea b da 

Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20 de junho de 2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

PORTARIA 54/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor MARCO ANTONIO 

COLLOZZO” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor MARCO ANTONIO 

COLLOZZO é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 231/2022, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

ao servidor Senhor MARCO ANTONIO COLLOZZO, RG nº 

15.689.023, matrícula 10674, cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 

integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei 

Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20/06/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 55/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor MAURO PEDRO 

MONIZ” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 
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Considerando-se que o Senhor MAURO PEDRO MONIZ 

é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 218/2022, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

ao servidor Senhor MAURO PEDRO MONIZ, RG nº 17.667.398-2, 

matrícula 16140, cargo PROFESSOR ENSINO INFANTIL, 

aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 

integrais e paridade, de acordo com o Art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41/03, combinado com o Art. 82 da Lei 

Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20/06/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 56/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora TERESA MARIA 

DELGADO” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora TERESA MARIA 

DELGADO é servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 

nº 228/2022, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022, 

à servidora Senhora TERESA MARIA DELGADO, RG nº 

18.023.945-4, matrícula 25570, cargo ZELADOR, aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 

paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 

2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de julho de 2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20/06/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 57/2022 

“Concede pensão ao dependente do servidor Senhor GUILHERME 

LOURENCO” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o servidor público municipal 

aposentado Senhor GUILHERME LOURENCO era segurado deste 

Instituto de Previdência Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo E265-

2022, referente à solicitação de pensão por morte por JOSEFINA 

RIBERA LOURENCO e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 12/05/2022, à cônjuge do 

servidor municipal aposentado falecido, Senhora JOSEFINA 

RIBERA LOURENCO, portador do RG nº 21.403.027-1 SSP SP, 

pensão por morte com proventos integrais, sem paridade, nos 

termos do art. 40, §7º, inciso I e §8º da CF, combinado com a Lei 

Complementar municipal nº 4.384/2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 12/05/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois (20 de junho de 2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

UNIFAE 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

Contrato nº 024/2018 TA 04/2022 

Contratada: OPUS SAPIENTIAE PROPAGANDA, MARKETING E 

PUBLICIDADE LTDA 

Objeto: Prestação de serviços de publicidade a serem prestados 

necessariamente por intermédio de agencia. 

Aditamento: Prazo 

Prazo: 21/06/2022 a 20/06/2023 

Assinatura: 10/06/2022 

Contrato nº Contrato 029/2018 T.A. 005/2022 

Contratada: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA EPP 

Objeto: Prestação de serviços de controle de pragas urbanas e 

descorpinização, serviços de instalação com fornecimento de 
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sistema eletromagnético anti pombos (através do sistema LH 120 

ou similar técnico) e limpeza de caixas d’água. 

Aditamento: Prazo e valor 

Valor total: R$ 72.239,26 

Prazo: 15/06/2022 a 14/06/2023 

Assinatura: 10/06/2022 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 08/2022 - Onde se lê: valor: R$ 1.950,00, leia-se: 

valor: R$ 1.895,57 

São João da Boa Vista, 27 de junho de 2022 

 

João Gabriel Marques Pereira 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 

 

 

EDITAL Nº 001/2022 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO 

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE (UNIFAE), no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e pelo seu Estatuto, torna público, a CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO, referente ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 

PARA PROVIMENTO – GRUPO ADMINISTRATIVO - Edital 001/2022, para formação de CADASTRO DE RESERVA DE ADJUNTO 

ADMINISTRATIVO, BIBLIOTECÁRIO E TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS.   

  

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO (CARGO 72) - ADJUNTO ADMINISTRATIVO 

 

INSCR NOME 

DATA 

NASCIMENTO CARGO 

ACERTOS 

FINAIS 

ACERTOS 

PORTUGUÊS 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 

ACERTOS 

ATUALIDADES 

TOTAL 

PONTOS 

OBJETIVA CLASSIF 

000646 OTÁVIO CAVINI CACHOLI 15/03/1994 072 29 10 9 10 87,00 1 

000635 

MARA APARECIDA BETTO 

SOUZA 06/08/1970 072 28 10 8 10 84,00 2 

000263 

CALIEL CAMARGO 

FALCÃO 04/01/1997 072 28 10 10 8 84,00 3 

000419 

CECÍLIA PANCRÁCIO 

VALIM 02/04/1982 072 27 9 9 9 81,00 4 

000144 LARISSA VELOZO SABIÁ 12/03/1991 072 27 9 9 9 81,00 5 

000058 

RICARDO DOS SANTOS 

NOVAIS 28/11/1981 072 26 8 9 9 78,00 6 

000477 

LIDIANNE BINDEZ DE 

ANDRADE 20/11/1990 072 26 9 7 10 78,00 7 

000405 

JENNIFER SILVEIRA 

PEIXOTO 15/09/1992 072 26 9 10 7 78,00 8 

000715 

JONATAS BARBOSA 

MATHIAS DIAS 24/04/1993 072 26 9 10 7 78,00 9 

000221 

GABRIELA GERMINARI 

HEY 18/03/1995 072 26 10 9 7 78,00 10 

000273 

TATIANA RIBEIRO PELLA 

NOGUEIRA 20/12/1978 072 25 8 9 8 75,00 11 

000265 

MARIUCIA CRISTINA 

FRANCO DE CARVALHO 14/04/1981 072 25 9 8 8 75,00 12 

000106 

MARÍLIA BIANCHETTI 

CARDOSO 01/07/1992 072 25 9 7 9 75,00 13 
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000001 

INGRID BARBOSA LOPES 

RIBEIRO 01/10/1992 072 25 10 8 7 75,00 14 

000763 

THIAGO BARBOZA 

MISTURA 16/08/1993 072 25 10 9 6 75,00 15 

000137 

JEFERSON DONIZETTI 

GARCIA 26/12/1993 072 25 8 10 7 75,00 16 

000004 

JOAQUIM PEREIRA 

FERNANDES JUNIOR 28/12/1993 072 25 9 7 9 75,00 17 

000430 

BRUNA DE ARAÚJO 

BEZERRA 30/05/1997 072 25 9 9 7 75,00 18 

000606 

LETÍCIA RODRIGUES 

DIOGO 18/12/1998 072 25 9 9 7 75,00 19 

000476 

LUCIANA FEDERICI 

SANDEVILLE 09/12/1970 072 24 9 7 8 72,00 20 

000158 

ANA LUISA BELANSI DA 

SILVA 18/12/1982 072 24 10 7 7 72,00 21 

000541 

GABRIELA SCKAYER 

FERREIRA SANTOS 30/10/1985 072 24 9 10 5 72,00 22 

000127 

LUCAS QUEIROZ DA 

SILVA 01/02/1986 072 24 9 8 7 72,00 23 

000010 MAXWELL ORTEGA VIANA 05/08/1988 072 24 9 9 6 72,00 24 

000473 

JOÃO GABRIEL MARQUES 

PEREIRA 09/12/1988 072 24 8 7 9 72,00 25 

000028 

RAFAEL DE JEZUS 

MARTINELLI 08/06/1990 072 24 10 7 7 72,00 26 

000133 

ANA CAROLINA 

CARVALHO GUIMARAES 18/02/1992 072 24 10 8 6 72,00 27 

000206 

GIOVANE JOSÉ 

SCANAVACHI 01/04/1996 072 24 10 9 5 72,00 28 

000260 

JÉSSICA FERNANDA 

MOREIRA 13/09/1996 072 24 8 8 8 72,00 29 

000162 

MARIA LUIZA MARQUES 

PEREIRA 13/05/1997 072 24 10 7 7 72,00 30 

000231 LARIANE VALIM RABELLO 28/12/2001 072 24 10 9 5 72,00 31 

000786 

MEL ASCHENBRENNER 

CONTINE 05/06/2003 072 24 9 8 7 72,00 32 

000070 

RAFAELA PEREZ 

FERNANDEZ 02/05/2004 072 24 9 7 8 72,00 33 
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000134 IBSEN LEITE AZEVEDO 02/01/1962 072 23 7 6 10 69,00 34 

000229 DENILSON SIMÕES 09/03/1967 072 23 10 7 6 69,00 35 

000736 

ALEXANDRE LIRA DOS 

SANTOS 06/07/1972 072 23 8 8 7 69,00 36 

000132 

ALESSANDRA 

MALDONADO HONORATO 03/09/1978 072 23 9 7 7 69,00 37 

000790 

MAIRA PIMENTEL D 

ONOFRIO MARTINS 23/09/1980 072 23 7 8 8 69,00 38 

000169 

GABRIELA FANELI 

TAVARES DE PAULA 25/12/1981 072 23 9 8 6 69,00 39 

000361 

RENATA TICIANA URTADO 

GREGORIO 02/01/1982 072 23 8 9 6 69,00 40 

000538 

MARIA CRISTINA S. 

ROCETTI 14/11/1983 072 23 7 8 8 69,00 41 

000445 

ANA CAROLINA 

DOMINGOS VIDAL 11/01/1986 072 23 9 8 6 69,00 42 

000316 

JÚLIO CESAR 

GONÇALVES 24/05/1987 072 23 10 9 4 69,00 43 

000155 

JOÃO TIAGO GARBOSSA 

SALLA 09/03/1989 072 23 8 8 7 69,00 44 

000623 

MATHEUS SILVA 

PALERMO 11/09/1989 072 23 9 6 8 69,00 45 

000727 

LEONARDO EIDI ELIAS DA 

SILVA 15/10/1989 072 23 9 9 5 69,00 46 

000126 CLEBER WILIAN CANDIDO 17/10/1989 072 23 8 7 8 69,00 47 

000282 

ALINE APARECIDA DOS S. 

G. DE CARVALHO 24/01/1990 072 23 9 6 8 69,00 48 

000189 

JÉSSICA CICONI DE 

OLIVEIRA VICENTINI 21/07/1991 072 23 9 7 7 69,00 49 

000434 

ANDERSON LUIS 

TEIXEIRA 07/08/1992 072 23 10 4 9 69,00 50 

000497 

JAZARA DE FÁTIMA 

PEREIRA DE SOUZA 17/04/1993 072 23 9 7 7 69,00 51 

000051 BIANCA VIEIRA SILVA 30/07/1993 072 23 9 6 8 69,00 52 

000493 

LÚCIO TEIXEIRA DO 

AMARAL NETO 27/09/1993 072 23 9 8 6 69,00 53 
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000388 

JHENYFER ANDRYELI DA 

SILVA 31/08/1995 072 23 8 6 9 69,00 54 

000664 

MARIO LUCIO MARQUES 

PEREIRA 07/03/1996 072 23 9 6 8 69,00 55 

000022 

GUILHERME ALVES 

HERNANDES 28/04/1996 072 23 9 8 6 69,00 56 

000142 GIOVANNA MACHADO 24/04/1997 072 23 9 7 7 69,00 57 

000406 

RENAN CARVALHO E 

CAMACHO 07/07/1997 072 23 10 8 5 69,00 58 

000327 

LAURA ISABELY 

PACHECO FERREIRA 26/02/1998 072 23 10 7 6 69,00 59 

000032 

EDUARDA EDWIRGES 

MARQUES SANTOS 08/09/1998 072 23 9 8 6 69,00 60 

000802 

FABRICIO DOS SANTOS 

VACCARI 06/11/1998 072 23 10 6 7 69,00 61 

000124 

NATHÁLIA CRISTINA 

FERREIRA DA SILVA 28/08/1999 072 23 9 7 7 69,00 62 

000128 

CARLOS EDUARDO 

LOMBARDI VILLELA 

GRACIANO 12/10/1999 072 23 8 8 7 69,00 63 

000464 

EDVILSON DOS SANTOS 

JUNIOR 01/03/2000 072 23 8 9 6 69,00 64 

000411 

VITÓRIA LUCIANO 

SILVESTRE 01/09/2000 072 23 8 8 7 69,00 65 

000342 AIMÊ FERREIRA BOLZAN 12/02/2001 072 23 9 8 6 69,00 66 

000005 

BRENDA DE CASSIA 

TONON PINHEIRO 27/08/2001 072 23 9 8 6 69,00 67 

000194 

PÂMELA CAROLINE 

BRAIDO 22/08/2002 072 23 8 10 5 69,00 68 

000797 

METZLI HERMANN DE 

PAULA DELAROLLE 04/12/2002 072 23 8 7 8 69,00 69 

000098 

SARAH GOMES DE 

OLIVEIRA 25/12/2004 072 23 10 8 5 69,00 70 

000291 

LUCIENE FIGUEIREDO DA 

SILVA 24/02/1964 072 22 9 4 9 66,00 71 

000507 

LAIANA FERREIRA 

CASARINI 19/06/1974 072 22 9 7 6 66,00 72 

000697 ERIKA TATIANA FERREIRA 27/12/1976 072 22 9 6 7 66,00 73 
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000146 

JOSÉ DA SILVA POVEDA 

JUNIOR 29/01/1981 072 22 8 6 8 66,00 74 

000152 

ANA PAULA MOURÃO 

FORTES 09/09/1981 072 22 9 5 8 66,00 75 

000689 

PRISCILA ESTEVES 

CAVALCANTE SANTANA 19/01/1982 072 22 10 8 4 66,00 76 

000559 

MARIANA NOGUEIRA 

CAMARA 10/08/1983 072 22 10 6 6 66,00 77 

000278 

DAIANE ELIZABETE DA 

SILVA 03/10/1983 072 22 10 6 6 66,00 78 

000546 

RODRIGO DE ALMEIDA 

HOFFMANN 31/05/1984 072 22 9 7 6 66,00 79 

000129 

DAIANA NÉRIO SARDELI 

DE ASSIS 10/06/1985 072 22 8 8 6 66,00 80 

000094 

NATÁLIA CRISTINA 

MAGALHÃES 21/02/1986 072 22 8 9 5 66,00 81 

000817 

ALESSANDRA DONEDA 

MONTEJANE CASLINE 15/09/1986 072 22 9 9 4 66,00 82 

000136 

TIAGO MENEZES 

FERREIRA 23/10/1986 072 22 7 7 8 66,00 83 

000693 

JEAN PHILIP CABRAL DA 

COSTA 01/11/1986 072 22 7 7 8 66,00 84 

000319 

CARINA CRISTINA DA 

SILVA FELIPE 16/02/1988 072 22 9 7 6 66,00 85 

000482 

ISABELLA CRISTINA DA 

SILVA FERREIRA 03/05/1989 072 22 9 7 6 66,00 86 

000029 

JULIENE MELISSA COSTA 

GARCIA 21/10/1991 072 22 8 8 6 66,00 87 

000720 

LUCAS DONIZETE 

MACHADO DO 

NASCIMENTO 06/05/1992 072 22 8 6 8 66,00 88 

000539 

MAÍRA EDUARDA SILVA 

DE SOUZA 28/05/1995 072 22 9 6 7 66,00 89 

000502 

JOYCE CANDIDO DE 

OLIVEIRA 18/07/1995 072 22 9 6 7 66,00 90 

000122 

ISABELE CRISTINE 

FACONI 03/04/1996 072 22 8 9 5 66,00 91 

000391 

RAFAEL HENRIQUE DOS 

REIS 01/01/1997 072 22 7 9 6 66,00 92 
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000764 LARISSA MAUCH PASSONI 11/03/1997 072 22 7 7 8 66,00 93 

000163 CAIO PEREIRA COELHO 12/04/1997 072 22 10 5 7 66,00 94 

000044 THALES BASÍLIO 19/07/1998 072 22 9 7 6 66,00 95 

000520 

ANA BEATRIZ DE PAULA 

STAHL 30/09/1998 072 22 8 7 7 66,00 96 

000103 FELLIPE PIRES MARTELLI 10/11/2001 072 22 10 7 5 66,00 97 

000147 

HERON DE OLIVEIRA 

MACHADO MORAIS 21/11/2001 072 22 8 6 8 66,00 98 

000233 

VITÓRIA RIBEIRO 

CORREIA 24/04/2004 072 22 8 9 5 66,00 99 

000705 

FRANCIS PEREIRA DE 

OLIVIERA 03/10/1962 072 21 7 7 7 63,00 100 

000595 ANA CLAUDIA ALEIXO 06/06/1972 072 21 8 7 6 63,00 101 

000532 

ALFRED DE ANDRADE 

SMITH PALLISER 06/12/1978 072 21 8 6 7 63,00 102 

000550 

SILVIO RONALDO 

MOREIRA 06/01/1979 072 21 8 6 7 63,00 103 

000468 MICHELLE SCOASSADO 26/10/1979 072 21 9 8 4 63,00 104 

000599 

VANESSA GUIMARAES 

JULIAO 08/02/1980 072 21 9 7 5 63,00 105 

000454 RAPHAEL PIRES MISTURA 25/09/1981 072 21 9 6 6 63,00 106 

000318 

MARCELO DONIZETTI 

MORAES 19/07/1984 072 21 10 6 5 63,00 107 

000770 

EVANDRO DE OLIVEIRA 

ALVES 05/07/1985 072 21 8 5 8 63,00 108 

000295 

MARCOS TADEU CORREA 

MATOS 15/01/1986 072 21 9 5 7 63,00 109 

000159 

FABIANO DONIZZETE 

BETTI 06/06/1986 072 21 7 5 9 63,00 110 

000801 

ANDRESSA REGINA 

BARROS DE OLIVEIRA 16/12/1987 072 21 9 6 6 63,00 111 

000545 

ALVARO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA REZENDE 03/10/1988 072 21 7 7 7 63,00 112 

000428 

VERONICA TOZATTO 

BELLINI PANCHERI 23/08/1989 072 21 8 6 7 63,00 113 
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000186 

ADRIANA HELOISA 

TORATTI 07/11/1989 072 21 10 5 6 63,00 114 

000498 

RAPHAELA TEODORO 

FELISBERTO 

MANSANARES 16/11/1990 072 21 10 6 5 63,00 115 

000013 

ELIANE FERREIRA DA 

SILVA 30/08/1991 072 21 7 6 8 63,00 116 

000762 

JEFERSON LUIS DE 

CARVALHO 30/09/1991 072 21 7 7 7 63,00 117 

000255 

GUILHERME NASCIMENTO 

MARSON BICALHO 04/03/1992 072 21 10 6 5 63,00 118 

000012 

JESSICA DE SOUZA 

GARCIA CANDIDO 14/10/1992 072 21 8 7 6 63,00 119 

000380 DIEGO HENRIQUE VALLIM 27/11/1992 072 21 8 7 6 63,00 120 

000534 RAONY CANELA DAMIANI 14/06/1993 072 21 9 8 4 63,00 121 

000514 

LUIZ EDUARDO MIZAEL 

CAVARRETTO 13/04/1994 072 21 9 8 4 63,00 122 

000107 

NOELI RINKE DOS 

SANTOS E CASTRO 26/07/1994 072 21 9 6 6 63,00 123 

000401 

JOÃO MANOEL DOS 

SANTOS RODRIGUES 24/10/1994 072 21 10 5 6 63,00 124 

000027 

IGOR RODRIGUES DE 

CARVALHO 02/05/1996 072 21 10 6 5 63,00 125 

000383 

LEONARDO 

VASCONCELOS FAGOTTI 

ROGÉRIO 12/02/1999 072 21 8 7 6 63,00 126 

000692 

JOSÉ HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 27/12/1999 072 21 9 6 6 63,00 127 

000605 ANA PAULA LECCHI 09/01/2000 072 21 7 9 5 63,00 128 

000632 

RODRIGO MESSIAS DE 

OLIVEIRA 04/09/2001 072 21 8 4 9 63,00 129 

000183 

EDUARDO DUQUES DO 

PRADO 27/01/2002 072 21 8 6 7 63,00 130 

000348 

LARISSA ANSANI 

SASSARON 14/03/2002 072 21 8 6 7 63,00 131 

000665 

LUÍS GUSTAVO MENEZES 

MORAIS 31/05/2002 072 21 9 6 6 63,00 132 

000090 GIOVANNA XAVIER 05/06/2002 072 21 9 6 6 63,00 133 
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000649 

NICOLE BOAVENTURA 

OLIVA 23/08/2002 072 21 9 7 5 63,00 134 

000378 MATHEUS STIVALI 07/09/2002 072 21 8 6 7 63,00 135 

000742 

RAPHAEL FELLIPE 

BARBORATI 30/03/2003 072 21 9 6 6 63,00 136 

000301 

VICTOR RYAN BATISTA 

AMORIM 04/04/2003 072 21 8 7 6 63,00 137 

000271 

GERUSA DE FÁTIMA 

VALIM 29/10/1962 072 20 7 7 6 60,00 138 

000003 

CINTIA BELMAR BARBOSA 

DA SILVA 05/12/1969 072 20 8 5 7 60,00 139 

000082 

LUCIANA APARECIDA DE 

FREITAS 24/11/1975 072 20 8 6 6 60,00 140 

000723 

HELBER INÁCIO 

FERNANDES 19/03/1978 072 20 7 7 6 60,00 141 

000399 GIZELLE ELIAS DA SILVA 23/06/1978 072 20 7 7 6 60,00 142 

000156 

FABIANO ALEIXO 

 16/10/1978 072 20 8 6 6 60,00 143 

000563 

MAYRA CRISTINA 

CAMPOS 12/01/1979 072 20 8 6 6 60,00 144 

000210 

DANIELE MARCONDES 

FERNANDES 17/04/1979 072 20 9 5 6 60,00 145 

000484 

PAULA ALVES DA SILVA 

SOUZA 22/10/1981 072 20 9 5 6 60,00 146 

000627 JULIANE STIVALE TEIO 15/09/1982 072 20 9 5 6 60,00 147 

000350 

RAFAEL PONTES 

PROIETTE 19/12/1982 072 20 8 9 3 60,00 148 

000448 

RENATA CRISTINA 

MARTINS BOVOLENTA 09/05/1983 072 20 10 6 4 60,00 149 

000040 

MARINA FIALHO DE 

CARVALHO 25/10/1984 072 20 9 5 6 60,00 150 

000305 

JOHNI PATRIC CABRAL DA 

COSTA 09/02/1985 072 20 8 6 6 60,00 151 

000540 

MARIA NAZARETH NUNES 

DA SILVA 27/03/1985 072 20 10 5 5 60,00 152 

000062 

PAULA CASTILHO REIS 

MATTIELLO 22/04/1985 072 20 9 7 4 60,00 153 



12                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de junho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.215 
 

 

 

 

000743 

JOSÉ CARLOS ALVIM 

NETO 30/04/1986 072 20 8 5 7 60,00 154 

000615 

JULIANA FADINI DOS 

SANTOS 03/02/1987 072 20 8 5 7 60,00 155 

000674 FELIPE CAMPOS OLIVAS 26/04/1988 072 20 8 6 6 60,00 156 

000024 

AMANDA CRISTINE 

DOMINGOS 31/10/1990 072 20 8 7 5 60,00 157 

000168 

KARINA BARBOZA DE 

ARAÚJO 05/10/1992 072 20 7 7 6 60,00 158 

000730 YGOR ALMEIDA RIBEIRO 31/10/1992 072 20 9 3 8 60,00 159 

000324 

GILMAR SUSSAI DE 

SOUZA 14/11/1992 072 20 8 6 6 60,00 160 

000014 

SABRINA VASQUES DA 

SILVA RODRIGUES 01/01/1993 072 20 8 4 8 60,00 161 

000467 

MARIANA PEREIRA 

NICACIO DE ASSIS VIEIRA 21/02/1993 072 20 8 7 5 60,00 162 

000724 

JÉSSICA DAMAGLIO 

CAMELO 27/12/1993 072 20 10 6 4 60,00 163 

000603 MAKIM MANGINE 31/01/1994 072 20 9 4 7 60,00 164 

000224 

ADRIANA DE ABREU 

BOVO 15/02/1994 072 20 9 7 4 60,00 165 

000785 

LUIZ FERNANDO MATOS 

GABRIEL 13/06/1994 072 20 8 6 6 60,00 166 

000779 

VITOR HUGO MARQUES 

ARROYO 06/01/1995 072 20 9 5 6 60,00 167 

000172 

TAMIRIS SANCHES RIZZO 

MENEZES 03/11/1995 072 20 8 6 6 60,00 168 

000499 

JOSÉ ANTÔNIO 

CAMBAÚVA JÚNIOR 28/08/1997 072 20 8 7 5 60,00 169 

000207 

MAURICIO FELIPE 

VIGILATO LAPA 28/04/1998 072 20 7 8 5 60,00 170 

000182 

RODOLFO GABRIEL DA 

SILVA DTANGUINI 01/06/1998 072 20 7 7 6 60,00 171 

000212 

MATHEUS EDUARDO DOS 

REIS 31/12/1998 072 20 9 6 5 60,00 172 

000641 

ANDERSON OLIVEIRA ALI 

FARES 14/03/1999 072 20 9 7 4 60,00 173 
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000102 

MARIA EDUARDA 

STANCATE DE OLIVEIRA 10/05/1999 072 20 10 6 4 60,00 174 

000267 

LUANA GABRIELE 

CORDEIRO DE ALMEIDA 08/07/1999 072 20 8 5 7 60,00 175 

000173 NATHALIA VIOLA ALVES 08/07/2000 072 20 9 5 6 60,00 176 

000039 

BEATRIZ SANSANA 

DOMINGOS 06/10/2000 072 20 8 6 6 60,00 177 

000469 

RAFAELA GALENI 

PEREIRA 25/10/2001 072 20 10 5 5 60,00 178 

000300 NICOLY ALVES MACEDO 19/11/2001 072 20 9 7 4 60,00 179 

000450 

DIMITRIA HERMANN DE 

PAULA SILVA 28/01/2002 072 20 8 6 6 60,00 180 

000396 

DANIEL PAULO CAMARA 

MAZZALLI FILHO 05/02/2002 072 20 8 5 7 60,00 181 

000805 

PEDRO MONTEJANE 

RICCI 15/06/2002 072 20 8 5 7 60,00 182 

000731 

GABRIELA ALESSANDRA 

DE SOUSA TASSONE 15/10/2002 072 20 7 5 8 60,00 183 

000381 

JOÃO VICTOR MORGADO 

FERREIRA 29/01/2003 072 20 8 7 5 60,00 184 

000247 JÚLIA LISI DOS SANTOS 26/10/2003 072 20 9 7 4 60,00 185 

000166 

RAFAEL MUCIN DOS 

SANTOS 11/04/2004 072 20 8 5 7 60,00 186 

000678 

PEDRO HENRIQUE 

THOMÉ 08/12/2004 072 20 8 7 5 60,00 187 

000571 ELCIO SAMPAIO PERES 03/06/1972 072 19 8 7 4 57,00 188 

000459 

ISABEL CRISTINA DE 

MORAES RODRIGUES 14/11/1972 072 19 7 6 6 57,00 189 

000524 

HELENICE EVERALDA 

SILVA VALLIM 18/04/1974 072 19 9 6 4 57,00 190 

000462 

RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA CARMO 23/06/1975 072 19 9 5 5 57,00 191 

000694 

JAQUELINE CRISTINA 

DOS SANTOS JORDÃO 23/08/1978 072 19 9 6 4 57,00 192 

000574 

FLAVIANA PEDROSO DE 

MORAIS HORNUNG 31/08/1978 072 19 7 4 8 57,00 193 

000586 FLORA REGINA GRASSI 26/04/1980 072 19 9 4 6 57,00 194 
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000108 

ERICA FERNANDA 

SCHIAVO DA SILVA 18/06/1980 072 19 9 6 4 57,00 195 

000061 

RONALDO CIRTO 

MATTIELLO 02/10/1982 072 19 8 8 3 57,00 196 

000323 

KAROLINE DA SILVA 

AMARAL VALENTIM 12/05/1983 072 19 9 8 2 57,00 197 

000374 

MAURO ALEXANDRE 

FAGOTTI VASSAO 21/12/1983 072 19 8 5 6 57,00 198 

000577 

VERONICA CRISTINA 

RAMOS 01/12/1984 072 19 10 5 4 57,00 199 

000760 

RAFAELA MARTINELLI DE 

SOUZA 17/01/1986 072 19 9 5 5 57,00 200 

000667 

PEDRO ANTONIO BUOZI 

MADRINI 29/06/1987 072 19 7 7 5 57,00 201 

000116 

STHÉFANE DOS SANTOS 

BATISTA JUNQUEIRA 29/04/1990 072 19 8 6 5 57,00 202 

000453 

JULIANA CRISTINA 

ARAUJO DA SILVA 13/05/1990 072 19 7 6 6 57,00 203 

000049 

GISLAINE CRISTINI 

SERRANO 14/07/1990 072 19 8 5 6 57,00 204 

000808 

MIRIANE BILHEIRA 

MARIANO 01/11/1990 072 19 8 6 5 57,00 205 

000451 

MARIANA DE SOUSA 

CARVALHO 16/01/1991 072 19 8 6 5 57,00 206 

000642 

PAMELA CAROLYNE 

COSTA KEMP 21/09/1994 072 19 7 5 7 57,00 207 

000626 

ESTER REIS VALENTIN 

LAROSA 11/10/1994 072 19 7 5 7 57,00 208 

000556 

ANDRESSA PEREIRA 

ESBRILLI 29/05/1995 072 19 9 3 7 57,00 209 

000304 

GABRIELA ANDRADE 

MURADE 13/10/1996 072 19 9 4 6 57,00 210 

000738 

FELIPE GUEDES DA SILVA 

MORAES 21/09/1998 072 19 8 4 7 57,00 211 

000161 LUIZA DE SOUZA AMORIM 13/10/1998 072 19 8 6 5 57,00 212 

000518 

LAURO DE ABREU 

CAMBAUVA 12/04/1999 072 19 8 6 5 57,00 213 

000217 BIANCA REHDER MIZASSE 23/06/1999 072 19 8 6 5 57,00 214 
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000767 BRUNO TOBIAS SOARES 29/06/1999 072 19 8 3 8 57,00 215 

000709 

FELIPE CARVALHO 

GOMES 13/03/2000 072 19 8 6 5 57,00 216 

000407 THIAGO SOUZA ARAUJO 24/07/2000 072 19 9 6 4 57,00 217 

000054 

ADRIAN HENRIQUE DA 

SILVA 11/12/2000 072 19 8 6 5 57,00 218 

000768 

GABRIELLY MISSACI 

SOARES 11/05/2001 072 19 10 8 1 57,00 219 

000252 

STEFANY GABRIELLI DE 

CARVALHO LEMES 24/01/2002 072 19 8 7 4 57,00 220 

000766 

LUCAS AZEREDO 

PICINATO 12/03/2002 072 19 7 6 6 57,00 221 

000446 

THAILA LOPES 

BERNARDES 02/11/2003 072 19 7 6 6 57,00 222 

000218 

AMANDA PEGATTO DE 

SOUZA 13/11/2003 072 19 9 5 5 57,00 223 

000729 GIULIA SABIÁ MOREIRA 13/12/2004 072 19 9 5 5 57,00 224 

000630 

VITORIO DONIZETE 

THOMAZ 20/06/1964 072 18 6 4 8 54,00 225 

000042 GISLAINE PEREIRA SILVA 27/09/1973 072 18 9 3 6 54,00 226 

000525 ELIZABETH DE SOUZA 10/11/1976 072 18 9 5 4 54,00 227 

000130 

FERNANDA KEMPE 

TONON MACARIO 30/04/1977 072 18 8 7 3 54,00 228 

000011 

MARCELO DA COSTA 

GREGÓRIO 01/05/1977 072 18 9 5 4 54,00 229 

000568 

SIMONE CALDERARI 

BOLONHA 06/06/1977 072 18 8 5 5 54,00 230 

000602 TATIANE SOUZA REIS 29/12/1977 072 18 7 6 5 54,00 231 

000698 

ANDRÉ LUIS JORDÃO 

PEREIRA 29/10/1978 072 18 8 5 5 54,00 232 

000181 

DANIELE BUSCARIOLI 

BOA VENTURA 29/11/1978 072 18 6 7 5 54,00 233 

000290 JOSUE MORAIS JUNIOR 14/05/1979 072 18 8 1 9 54,00 234 

000490 

ANA CAROLINA SILVANTO 

DE ALMEIDA 10/06/1979 072 18 8 5 5 54,00 235 
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000570 

CLAUDIA REGINA 

CARDENAL SILVEIRA 19/07/1979 072 18 8 4 6 54,00 236 

000071 

ROBERTO CIRTO 

MATTIELLO 27/07/1979 072 18 9 5 4 54,00 237 

000074 

FABIO LUIS DE FREITAS 

GARCIA 30/10/1980 072 18 9 5 4 54,00 238 

000789 

JULIANA DA SILVA 

FAUSTINO 10/12/1982 072 18 8 4 6 54,00 239 

000759 

RODRIGO MORANDI 

GALENI 17/07/1983 072 18 9 4 5 54,00 240 

000195 

GISELE MARQUES DE 

SOUZA 24/08/1983 072 18 6 6 6 54,00 241 

000064 

EVELYN PERNA DOS 

SANTOS GOMES 25/02/1984 072 18 10 3 5 54,00 242 

000321 CYRO ADRIANO DA SILVA 29/08/1986 072 18 8 5 5 54,00 243 

000249 

DANIELA PORFIRIO 

PARREIRA PARRA 26/09/1987 072 18 9 4 5 54,00 244 

000021 DAIANE LOPES SILVEIRA 11/08/1989 072 18 9 5 4 54,00 245 

000475 

VANESSA DE PAULA DA 

SILVA PINHEIRO 11/09/1990 072 18 9 4 5 54,00 246 

000046 PAULO AUGUSTO LECCHI 14/07/1991 072 18 9 6 3 54,00 247 

000238 CAMILA DOS REIS 21/10/1991 072 18 9 5 4 54,00 248 

000800 

JOÃO PAULO DE 

OLIVEIRA 19/02/1992 072 18 7 6 5 54,00 249 

000359 

MICHELI CRISTINI 

DOMINGOS GONÇALVES 19/05/1992 072 18 8 4 6 54,00 250 

000438 

FERNANDO HENRIQUE 

NOGUEIRA DE CARVALHO 31/07/1992 072 18 9 7 2 54,00 251 

000757 ANA CAROLINA SANTOS 11/09/1992 072 18 8 6 4 54,00 252 

000597 ROSI DA SILVA CRUZ 01/10/1992 072 18 7 6 5 54,00 253 

000643 

CARLA CRISTINA 

FERREIRA NORI DIAS 05/01/1993 072 18 8 7 3 54,00 254 

000744 

TALITA SCHIAVO 

MENDONÇA 27/04/1994 072 18 8 3 7 54,00 255 

000367 

LARISSA CRISTINE DA 

CRUZ MANSANO 19/11/1994 072 18 8 6 4 54,00 256 
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000312 

GÉSSICA BAPTISTA 

MENDES 29/11/1994 072 18 9 4 5 54,00 257 

000111 

STEFÂNIA DE OLIVEIRA 

ANDRÉ 14/12/1994 072 18 8 6 4 54,00 258 

000449 

JÚLIA CRISTINA ARAÚJO 

DA SILVA 27/02/1995 072 18 7 7 4 54,00 259 

000679 

KAREN CRISTINA DE 

MACEDO ROCHA 06/03/1996 072 18 10 5 3 54,00 260 

000180 TAINAH BARION DONI 14/06/1996 072 18 8 6 4 54,00 261 

000320 

DIEGO HENRIQUE 

AURELIANO DA SILVA 19/08/1996 072 18 7 5 6 54,00 262 

000508 

LARISSA DOS SANTOS 

VACCARI 07/03/1997 072 18 9 4 5 54,00 263 

000648 

DOUGLAS SÁVIO 

KUZUHARA 05/08/1997 072 18 9 4 5 54,00 264 

000544 

DIOGO AUGUSTO 

MASSARO DA CRUZ 08/08/1997 072 18 8 7 3 54,00 265 

000504 

MILENA BILHEIRA 

MARIANO DOS SANTOS 08/02/1998 072 18 8 4 6 54,00 266 

000515 

RODRIGO PEREIRA DE 

LIMA 12/10/1998 072 18 8 5 5 54,00 267 

000174 

HENRIQUE DE PAULA 

PASSOS 26/05/1999 072 18 8 4 6 54,00 268 

000819 

CHRISTOPHER WALLACE 

C. DE OLIVEIRA 15/09/1999 072 18 8 5 5 54,00 269 

000114 

JOÃO OTÁVIO MAZI 

JOAQUIM 10/02/2000 072 18 7 7 4 54,00 270 

000758 

JÚLIA BERNARDELI 

SABINO 19/05/2000 072 18 6 7 5 54,00 271 

000068 

JHENIFFER CAROLINE 

DOS SANTOS CACHOLI 15/07/2000 072 18 8 5 5 54,00 272 

000018 JOYCE DA SILVA SOUZA 31/01/2001 072 18 8 4 6 54,00 273 

000285 

KATARINY CANDIDA 

ROMERA 26/01/2002 072 18 6 8 4 54,00 274 

000487 

BRUNA DE FIGUEIREDO 

ZANELLI 02/10/2002 072 18 9 4 5 54,00 275 

000746 

TAWANI GABRIELLY 

FERREIRA 24/12/2002 072 18 8 6 4 54,00 276 
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000078 MARIA IZABELA DE LIMA 15/02/2003 072 18 8 6 4 54,00 277 

000192 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 20/05/2004 072 18 8 5 5 54,00 278 

000716 BEATRIZ ALVES CABRAL 06/07/2004 072 18 7 4 7 54,00 279 

000177 

MARCIA APARECIDA DE 

SOUZA ARCURI 27/09/1957 072 17 9 4 4 51,00 280 

000620 

NAIDETE DE LOURDES 

TREVISAN 26/06/1959 072 17 9 3 5 51,00 281 

000033 JULIO CESAR GARCIA 17/09/1961 072 17 7 3 7 51,00 282 

000288 

NADYA SILVEIRA DAMICO 

VALLIM 29/10/1966 072 17 8 5 4 51,00 283 

000386 

ROSANGELA APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA 13/12/1971 072 17 9 4 4 51,00 284 

000309 

ANDREA ALIPIO DE 

ANDRADE 30/08/1973 072 17 8 4 5 51,00 285 

000741 

DEBORA PEREIRA 

MAXIMO 31/10/1973 072 17 9 3 5 51,00 286 

000015 JULIANA ROSA NASSAR 01/03/1974 072 17 6 5 6 51,00 287 

000718 

JEANNE CRISTINA DA 

CRUZ MANSANO 17/07/1976 072 17 8 6 3 51,00 288 

000452 

ORLANDO NOGUEIRA 

NETO 03/08/1978 072 17 6 6 5 51,00 289 

000160 

FELIPPE AUGUSTO 

CARLOS RIBEIRO 31/03/1979 072 17 8 7 2 51,00 290 

000560 ELIANA MARTELI 29/11/1980 072 17 8 4 5 51,00 291 

000688 KEILIA ALVES GUIMARÃES 05/02/1981 072 17 7 5 5 51,00 292 

000063 

JOSÉ APARECIDO 

FUMERO GOMES JUNIOR 08/10/1981 072 17 5 5 7 51,00 293 

000178 

RODRIGO PERES AYRES 

DE ALMEIDA FREITAS 26/11/1983 072 17 6 5 6 51,00 294 

000481 LUIZ RICARDO MORALLI 07/03/1985 072 17 6 7 4 51,00 295 

000658 

SUELLEN DOS SANTOS 

BERTOLUCCI 14/03/1985 072 17 8 6 3 51,00 296 

000165 

ANDREZA CAROLINA 

MUCIN DOS SANTOS 26/08/1985 072 17 7 5 5 51,00 297 
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000557 

JULIANA HONÓRIO DOS 

REIS 16/06/1987 072 17 8 5 4 51,00 298 

000593 

FERNANDO FRANCISCO 

DA CRUZ 13/09/1987 072 17 7 8 2 51,00 299 

000121 

NEWTON ANTONIO 

BATISTA JUNIOR 15/09/1988 072 17 7 6 4 51,00 300 

000101 

JOAO PAULO MARCARI 

DOS SANTOS 29/11/1988 072 17 7 4 6 51,00 301 

000435 

LUCIANA CANDIDO 

AGUIAR 12/01/1989 072 17 7 7 3 51,00 302 

000343 ELISANGELA DOMINGOS 24/05/1989 072 17 8 6 3 51,00 303 

000274 

MARCIO MAURICIO DE 

SOUSA 28/05/1989 072 17 8 4 5 51,00 304 

000512 

RAFAELA CRISTINA 

ZANELLI PIAGE 20/03/1990 072 17 7 4 6 51,00 305 

000281 GABRIELA COSTA DEARO 30/04/1991 072 17 7 3 7 51,00 306 

000726 

JANAINA ALINE ROCHA 

EUCLIDES 17/07/1991 072 17 9 7 1 51,00 307 

000333 

JÉSSICA LUIZA CARDOSO 

TREVISAN 11/11/1991 072 17 9 5 3 51,00 308 

000052 

GRAZIELI DA SILVA 

FORNAZIEIRO 11/08/1993 072 17 9 3 5 51,00 309 

000220 

GABRIELA CAROLINA 

ALVES TREVISAN 04/08/1994 072 17 7 4 6 51,00 310 

000594 

VINICIUS FELIPPE DA 

SILVA 03/05/1996 072 17 9 5 3 51,00 311 

000612 CARINE CARLINI LIMA 19/12/1997 072 17 9 5 3 51,00 312 

000662 

GABRIELA LÉO 

ARMIDORO 10/03/1998 072 17 8 5 4 51,00 313 

000628 

LARISSA DE PAULA 

MENDES DA COSTA 16/05/1998 072 17 8 4 5 51,00 314 

000230 

NAYARA DAIANE 

NOGUEIRA 04/11/1998 072 17 6 4 7 51,00 315 

000066 

RICHARD MATHEUS 

PEREIRA 23/08/1999 072 17 9 4 4 51,00 316 

000803 

MATHEUS RENAN DA 

SILVA 15/02/2000 072 17 8 4 5 51,00 317 
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000734 

KARINA DA SILVA 

FERREIRA 17/02/2000 072 17 10 4 3 51,00 318 

000059 

SOFIA RAMOS DE 

ALMEIDA 03/05/2000 072 17 8 6 3 51,00 319 

000702 SAMUEL ALVES 08/05/2000 072 17 8 5 4 51,00 320 

000216 MATHEUS DA SILVA VIDAL 18/06/2000 072 17 9 5 3 51,00 321 

000023 

KENYA CRISTIANE 

MACIEL DE OLIVEIRA 25/05/2001 072 17 9 3 5 51,00 322 

000780 

LIANDRA MARIA 

EVARISTO ROQUE 16/08/2001 072 17 9 4 4 51,00 323 

000306 

LEONARDO ROSA 

AQUILIO 25/09/2001 072 17 10 5 2 51,00 324 

000219 

GIOVANA SANTOS 

CESQUIM 08/02/2002 072 17 9 5 3 51,00 325 

000346 ALINE ALCARÁ PEREIRA 17/03/2002 072 17 9 3 5 51,00 326 

000676 

ALISSON BELISÁRIO 

MODESTO DA SILVA 08/05/2003 072 17 8 7 2 51,00 327 

000331 

KAIO CESAR ALVES 

FREITAS 04/08/2003 072 17 10 4 3 51,00 328 

000362 

FABIANA MARIANO 

POVEDA 22/04/1971 072 16 6 3 7 48,00 Inab 

000410 

ROBERTA HILDE RIBEIRO 

DE CARVALHO 15/02/1972 072 16 9 3 4 48,00 Inab 

000307 

ROSANE GORINI RIBEIRO 

BATISTA 03/09/1973 072 16 8 4 4 48,00 Inab 

000109 

ANDREIA FERREIRA DA 

SILVA 01/08/1974 072 16 8 4 4 48,00 Inab 

000796 

ALESSANDRA DUTRA 

PINHEIRO 24/07/1978 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000558 DANIEL RUGGI 27/03/1980 072 16 9 4 3 48,00 Inab 

000740 

ERIKA PATRÍCIA PIRES DA 

SILVA DUZI 09/09/1980 072 16 9 3 4 48,00 Inab 

000712 

ANA CAROLINA 

SCARABELO DELFINO 18/12/1980 072 16 7 6 3 48,00 Inab 

000624 

MARCIA CRISTINA 

DOMINGOS RIBEIRO 23/09/1982 072 16 8 1 7 48,00 Inab 



21                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de junho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.215 
 

 

 

 

000666 

KELLI CRISTIANE GOMES 

CORRÊA 16/03/1985 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000639 LÍVIA GABRIELA MARIN 19/05/1985 072 16 6 5 5 48,00 Inab 

000056 

JANAINA GUADALUPE 

PEREIRA BORGES 04/11/1985 072 16 9 5 2 48,00 Inab 

000562 

JOSIMEIRE DA SILVA 

CASTILHO REIS 27/03/1986 072 16 9 3 4 48,00 Inab 

000375 

DIEGO DE ARAUJO 

BRASIL 03/08/1986 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000262 

ERICA CRISTINA DA SILVA 

MADRINI 21/11/1986 072 16 7 3 6 48,00 Inab 

000234 

STELLA DOMINGOS 

MENDONÇA 11/04/1987 072 16 9 2 5 48,00 Inab 

000598 

SAMANTHA TODERO DO 

NASCIMENTO 25/04/1987 072 16 9 3 4 48,00 Inab 

000505 

KARINA CRISTIANE 

FELISBERTO 26/07/1987 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000516 MARIANA QUILES ROSA 04/07/1988 072 16 8 5 3 48,00 Inab 

000020 

LIVIA CRISTINA ROCHA 

CHAVARI 27/07/1990 072 16 9 4 3 48,00 Inab 

000269 

FABIANA FERREIRA 

MACEDO 04/08/1992 072 16 8 4 4 48,00 Inab 

000566 

IANES DA CONCEIÇÃO 

SOUSA 10/02/1993 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000582 

MARIANE CRISTINA DOS 

REIS 09/03/1993 072 16 8 4 4 48,00 Inab 

000500 DANIEL ALMEIDA BERTO 29/10/1993 072 16 8 5 3 48,00 Inab 

000150 

REBECA TONETTI DA 

CUNHA 28/06/1995 072 16 8 3 5 48,00 Inab 

000444 

NAYARA MARCIANO 

MODESTO 25/09/1995 072 16 8 3 5 48,00 Inab 

000075 

KEVIN WILLIAN FADINI DA 

SILVA 14/02/1996 072 16 8 3 5 48,00 Inab 

000303 

CAIO HENRIQUE SILVA DE 

GRAVA 22/12/1996 072 16 5 5 6 48,00 Inab 

000409 

BEATRIZ LIMEIRA DE 

OLIVEIRA 15/09/1997 072 16 8 4 4 48,00 Inab 
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000341 GIOVANNI JOSÉ BUZZI 29/07/1998 072 16 7 6 3 48,00 Inab 

000769 

VITORIA CAROLINE 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA 08/07/1999 072 16 7 4 5 48,00 Inab 

000037 

CAROLINA THOMAZINE 

DA SILVA 28/08/1999 072 16 8 3 5 48,00 Inab 

000660 

JHENNIFER VITORIA 

RIBEIRO 17/12/1999 072 16 8 5 3 48,00 Inab 

000783 

VANESSA GABRIELLE 

RAMOS DA SILVA 25/04/2000 072 16 8 6 2 48,00 Inab 

000227 

GUILHERME MARTINS 

CASTILHO 02/08/2000 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000149 

LARISSA GABRIELE BANIN 

MACARIO 23/09/2000 072 16 9 2 5 48,00 Inab 

000719 

PEDRO HENRIQUE COSTA 

PARDINHO 20/10/2000 072 16 9 3 4 48,00 Inab 

000818 

RAFAELA CAROLINE 

RECK 14/06/2001 072 16 7 5 4 48,00 Inab 

000164 

GIOVANNA MARIANA 

FIRMINO PINTO 10/08/2001 072 16 9 5 2 48,00 Inab 

000503 

LARISSA VITORIA DE 

PAULA 14/03/2002 072 16 8 3 5 48,00 Inab 

000509 

LETICIA DOS SANTOS 

CIBELLI 04/06/2002 072 16 9 4 3 48,00 Inab 

000655 

CAIO LINHARES 

CAVALCANTI XAVIER 12/06/2003 072 16 9 6 1 48,00 Inab 

000701 

JULIA DE FIGUEIREDO 

BARRETTO 17/04/2004 072 16 8 5 3 48,00 Inab 

000292 

MARISA RIBEIRO 

GUIMARÃES 05/09/1969 072 15 10 2 3 45,00 Inab 

000668 GISLENE MIOTI MISTURA 11/05/1970 072 15 7 5 3 45,00 Inab 

000761 

ELIZANDRA IRANI ADÃO 

MIOTTI 05/08/1974 072 15 7 3 5 45,00 Inab 

000670 RITA DE CASSIA DE LIMA 01/05/1975 072 15 7 5 3 45,00 Inab 

000687 

DANIELA CRISTINA 

VENCESLAU 23/11/1977 072 15 7 4 4 45,00 Inab 

000214 

GENÉSIO ROMAGNOLE 

NETO 12/04/1980 072 15 6 3 6 45,00 Inab 
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000087 

JEAN CARLOS VALIM 

BOVO 08/02/1982 072 15 8 4 3 45,00 Inab 

000099 

MIRIAM FERREIRA DA 

SILVA 02/08/1982 072 15 7 3 5 45,00 Inab 

000530 

EDENILSON DE 

CARVALHO URBANO 05/02/1983 072 15 7 6 2 45,00 Inab 

000651 TIAGO PASSETTI 11/02/1984 072 15 5 4 6 45,00 Inab 

000442 

WILLIAM AUGUSTO DA 

SILVA 10/12/1984 072 15 5 7 3 45,00 Inab 

000308 TALITA LIMA LIMÃO 05/02/1986 072 15 6 5 4 45,00 Inab 

000749 

BRUNO CÉSAR 

GARBOSSA 15/08/1986 072 15 7 3 5 45,00 Inab 

000610 

LEONARDO LOPES DE 

OLIVEIRA 08/01/1987 072 15 7 3 5 45,00 Inab 

000351 

ADALGIZA EUGENIA 

MORETTI DOS SANTOS 25/08/1987 072 15 8 3 4 45,00 Inab 

000799 

CAMILA DE CARVALHO 

MIRANDA 19/11/1987 072 15 7 5 3 45,00 Inab 

000439 MARCEL DA SILVA SOUZA 31/07/1988 072 15 6 5 4 45,00 Inab 

000447 

ADOALDO DANIEL TOMAZ 

OLIVEIRA 06/05/1989 072 15 8 4 3 45,00 Inab 

000677 

JÉSSICA APARECIDA DE 

OLIVEIRA NOGUEIRA 19/01/1991 072 15 8 4 3 45,00 Inab 

000202 

ANA PAULA DA SILVA 

GOMES 31/03/1991 072 15 9 3 3 45,00 Inab 

000773 

NATHALIA RAFAELA 

MORALLE MORENO 07/04/1992 072 15 9 2 4 45,00 Inab 

000055 

MARIANI HONÓRIO 

DUARTE 20/05/1992 072 15 8 3 4 45,00 Inab 

000617 

ANDRÉ LUIZ 

BORTHOLUCCI 05/01/1993 072 15 8 4 3 45,00 Inab 

000776 

LETÍCIA RODRIGUES 

ANSANI 29/03/1993 072 15 7 5 3 45,00 Inab 

000478 

NATHALIA LUCIANO 

SILVESTRE 25/01/1996 072 15 6 6 3 45,00 Inab 

000728 

LETÍCIA SCARAMELO 

ALEXANDRE ARRUDA 17/01/1997 072 15 7 4 4 45,00 Inab 
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000213 

MARILIA GABRIELA 

GARCIA 26/10/1998 072 15 7 2 6 45,00 Inab 

000440 

EVELYN TENÓRIO 

CAMARGO 08/11/1999 072 15 8 5 2 45,00 Inab 

000611 

DANIELE DE PAULA 

SOUZA 16/02/2000 072 15 8 3 4 45,00 Inab 

000196 

CLAUDIO VINICIUS LOPES 

DE SOUZA 10/02/2001 072 15 8 3 4 45,00 Inab 

000555 

JULIANA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA 18/03/2001 072 15 9 4 2 45,00 Inab 

000517 LUIS OTÁVIO DE SOUZA 27/11/2001 072 15 8 4 3 45,00 Inab 

000553 

PABLO CALDERARI DA 

SILVA 18/03/2003 072 15 7 6 2 45,00 Inab 

000733 SANDRA BUZELLI 28/11/1963 072 14 6 3 5 42,00 Inab 

000480 

ELENIR APARECIDA DE 

FREITAS ANDRADE 29/06/1966 072 14 6 6 2 42,00 Inab 

000479 

SILVANA SEEMANN DO 

COUTO 25/10/1968 072 14 8 4 2 42,00 Inab 

000625 

CARLOS JOSÉ DOS 

SANTOS FRANCISCO 13/04/1970 072 14 7 2 5 42,00 Inab 

000778 

MARIA ALICE ROSALIN 

FELIPE 18/10/1970 072 14 5 3 6 42,00 Inab 

000228 

PATRICIA BORGES DE 

SOUZA E SILVA 05/09/1974 072 14 7 3 4 42,00 Inab 

000549 

MARCELO APARECIDO 

VANZELA 22/09/1974 072 14 7 3 4 42,00 Inab 

000788 

GLAICON ANDRÉ 

JUNQUEIRA 09/12/1976 072 14 6 3 5 42,00 Inab 

000713 

MARISA NASCIMENTO 

SALVATICO 23/04/1977 072 14 8 2 4 42,00 Inab 

000820 

TATIANA NERI 

CAVELAGNA ROVIGATI 18/09/1979 072 14 7 2 5 42,00 Inab 

000777 

MICHELI GABRIEL 

BELISARIO 18/03/1980 072 14 9 3 2 42,00 Inab 

000774 TATIANE SIMÃO RIBEIRO 22/07/1980 072 14 6 3 5 42,00 Inab 

000065 ADRIANA MARIA PEREIRA 23/12/1980 072 14 7 3 4 42,00 Inab 

000707 ALINE DALCY DE SOUZA 03/01/1981 072 14 7 2 5 42,00 Inab 
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000704 

FÁBIA EDILAINE 

CARDOSO LOMBARDI 22/10/1983 072 14 7 2 5 42,00 Inab 

000494 

ILZENI DE PAULA 

BRUSCATO FRANCISCO 

ALVES 20/06/1985 072 14 6 3 5 42,00 Inab 

000631 

SARA DE OLIVEIRA 

AMANCIO 06/11/1985 072 14 8 3 3 42,00 Inab 

000261 

VANESSA STEFANE 

CARIOCA CALIXTO 19/07/1987 072 14 8 2 4 42,00 Inab 

000527 

LETÍCIA ROMANO DE 

SOUZA 26/10/1989 072 14 7 3 4 42,00 Inab 

000528 

MICHEL INACIO ALVES DE 

OLIVEIRA 22/04/1995 072 14 8 4 2 42,00 Inab 

000314 

LEONARDO JOSÉ 

BARBOSA 31/12/1995 072 14 7 4 3 42,00 Inab 

000176 

AGNES AMARILIS 

MALHEIRO SCARAMELO 17/09/1996 072 14 6 4 4 42,00 Inab 

000513 LARISSA DA SILVA CRUZ 05/03/1997 072 14 6 2 6 42,00 Inab 

000050 

JULIELEN RAISSA COSTA 

GARCIA 11/01/1998 072 14 5 6 3 42,00 Inab 

000673 

PATRICK FELIPE 

DOMINGOS DOS SANTOS 07/11/1998 072 14 8 4 2 42,00 Inab 

000385 

WESLEY HENRIQUE DO 

NASCIMENTO 29/12/1999 072 14 6 4 4 42,00 Inab 

000268 

MARIA LUIZA S. 

MENEGHINE RODRIGUES 12/06/2001 072 14 7 5 2 42,00 Inab 

000576 

LUANNA DE LOURDES 

BRAZ SANTOS 16/07/2001 072 14 6 5 3 42,00 Inab 

000248 VALENTINA CAMARGO 07/02/2002 072 14 6 5 3 42,00 Inab 

000112 

KEVIN DIOGO DE MATOS 

ISMAEL 23/07/2003 072 14 7 5 2 42,00 Inab 

000294 

LISANDRA APARECIDA 

DOS REIS 18/10/2003 072 14 9 1 4 42,00 Inab 

000019 MAYARA TONON DA SILVA 04/11/2003 072 14 7 5 2 42,00 Inab 

000583 

VANIA CRISTINA CUNHA 

VALENTE 15/11/1968 072 13 6 2 5 39,00 Inab 

000671 

ANTONIO MARCOS 

FELTRAN 24/09/1975 072 13 6 4 3 39,00 Inab 
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000384 ROSEMEIRE FERREIRA 05/08/1978 072 13 5 2 6 39,00 Inab 

000618 

SILVIA HELENA 

BERNARDES BENEDITO 17/06/1982 072 13 6 3 4 39,00 Inab 

000086 

FERNANDA MARIA B. 

SCHILIVE DE SOUZA 23/12/1982 072 13 8 1 4 39,00 Inab 

000167 

PRISCILA BARBOSA 

ALEXANDRE 23/07/1983 072 13 6 3 4 39,00 Inab 

000025 

MARIANA CRISTINA BUOZI 

BATISTA 10/05/1984 072 13 7 2 4 39,00 Inab 

000415 

SIDNEY RICARDO 

VITORINO JUNIOR 22/10/1984 072 13 5 3 5 39,00 Inab 

000390 

JULIANA APARECIDA 

FERREIRA 11/05/1985 072 13 5 5 3 39,00 Inab 

000026 

ANA CAROLINA DA COSTA 

ROMERO 26/12/1988 072 13 7 3 3 39,00 Inab 

000754 

THAIS HELENA 

GREGORIO 17/06/1989 072 13 8 2 3 39,00 Inab 

000157 

ANTONIO CARLOS 

PEREIRA JUNIOR 27/06/1990 072 13 6 3 4 39,00 Inab 

000614 

THAIANY BENTO 

SEREZINO 16/02/1991 072 13 7 4 2 39,00 Inab 

000394 

LEANDRO APARECIDO 

GOMES 02/04/1993 072 13 5 6 2 39,00 Inab 

000604 

NEWTON CESAR SANTOS 

DE MEDEIROS 01/09/1993 072 13 7 3 3 39,00 Inab 

000775 

JOSE LUCAS NERIO 

FUSTINONI 04/06/1994 072 13 5 5 3 39,00 Inab 

000458 

MARIA LETICIA MACHADO 

QUINTINO 22/04/1998 072 13 7 4 2 39,00 Inab 

000495 

MARIA ANTONIA BAHENA 

MUNHOZ 05/03/2000 072 13 7 6 0 39,00 Inab 

000016 

STEFANI CRISTINA VIANA 

PEREIRA 11/08/2000 072 13 8 4 1 39,00 Inab 

000297 

ESTEFANI KATERINE 

NORATO RITA 25/09/2002 072 13 6 4 3 39,00 Inab 

000379 CAROLINE LINO SALMASO 10/03/2003 072 13 6 3 4 39,00 Inab 

000240 

NATHALIA MENIN 

PASQUINI 03/02/2004 072 13 8 1 4 39,00 Inab 
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000200 

MARIA LUISA ROSA 

LEMES 27/04/2004 072 13 7 3 3 39,00 Inab 

000690 

ELIANA BERNADETE 

FELIPE 15/03/1966 072 12 6 2 4 36,00 Inab 

000254 

ARIANE DOS REIS 

MANÇANO ALAIÃO 06/05/1981 072 12 6 4 2 36,00 Inab 

000209 

ALECSANDRA ELIAS 

RODRIGUES 27/01/1982 072 12 7 4 1 36,00 Inab 

000569 

FRANCISCA ANESIA DO 

NASCIMENTO SERRA 19/09/1982 072 12 4 4 4 36,00 Inab 

000634 

SALLY MARIA SABINO DA 

MALHA MONTOURO 07/04/1983 072 12 8 2 2 36,00 Inab 

000636 

MIRIAM DOS REIS 

STANGUINI 08/08/1992 072 12 8 0 4 36,00 Inab 

000402 

MARCELO MENDES 

BONARETI SALVATICO 15/08/1999 072 12 7 4 1 36,00 Inab 

000488 

LAURA PEREIRA NICACIO 

DE ASSIS 18/04/2000 072 12 6 4 2 36,00 Inab 

000009 

GUILHERME HENRIQUE 

DOMINGOS MENDOÇA 19/08/2000 072 12 7 3 2 36,00 Inab 

000470 

ANNA JULIA MOREIRA 

LOPES 03/10/2000 072 12 9 1 2 36,00 Inab 

000732 

BRUNA LAÍS DE SOUZA 

AGUILAR 22/04/2003 072 12 7 4 1 36,00 Inab 

000387 

VICTORIA FERREIRA 

COLOZO 03/10/2003 072 12 5 3 4 36,00 Inab 

000250 KAIQUE PORFIRIO PARRA 12/01/2004 072 12 7 2 3 36,00 Inab 

000565 VANDERLEI RIDOLFI 22/06/1969 072 11 7 1 3 33,00 Inab 

000215 

SANDRA APARECIDA 

BARBIERO 21/01/1975 072 11 6 2 3 33,00 Inab 

000416 

LUANA KEISY ROCHA 

EUCLIDES 31/07/1984 072 11 5 3 3 33,00 Inab 

000141 

ALINE DE SOUZA COSTA 

MOTA 05/07/1985 072 11 8 1 2 33,00 Inab 

000629 

CARLOS HENRIQUE 

ROMERO 10/03/1988 072 11 5 3 3 33,00 Inab 

000537 

PRISCILA SANSANA DE 

OLIVEIRA 27/07/1992 072 11 8 0 3 33,00 Inab 
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000748 LUIZ OTAVIO MONTEIRO 14/11/2000 072 10 7 2 1 30,00 Inab 

000239 

KELLY FERNANDA ALVES 

CARDOSO 28/05/1988 072 9 6 1 2 27,00 Inab 

000807 ANA CLÁUDIA INACIO 12/07/1983 072 5 2 1 2 15,00 Inab 

000036 

ADRIANA NEVES BINDEZ 

BASTOS 02/01/1971 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000253 ALEX RODRIGUES JUNIOR 25/07/1996 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000491 

AMANDA DE MATOS 

GREGÓRIO 05/02/1995 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000203 

AMANDA LETÍCIA LÚCIO 

DA SILVEIRA 18/02/1992 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000501 

ANA CAROLINA MUNIZ DA 

SILVA 29/12/2000 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000653 

ANA LUCIA SOARES DA 

SILVA 13/01/1975 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000590 

ANA LUIZA CLAUDIANO 

DA SILVA 30/01/2001 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000771 

ANA PAULA FANTINI 

AZEVEDO 13/01/1975 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000489 

ANTÔNIO CARLOS 

FERREIRA JÚNIOR 07/01/1995 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000506 

ANTÔNIO MARCOS 

GUEDES DE MOURA 17/03/1970 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000436 

ARTHUR LUIS DA COSTA 

MOURA SILVA 27/12/2000 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000334 

BARBARA LINS 

JUNQUEIRA DE MORAES 

ALVES 21/10/2003 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000337 BIANCA FREITAS ALVES 24/11/1989 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000691 

BRUNA NASCIMENTO 

BARBOZA 14/05/1993 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000185 

CECILIA SALOMAO 

LORENZO 16/06/1992 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000483 

CLAUDEMIR DOS SANTOS 

OTONI 20/06/1986 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000578 

DACIO DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO NETO 11/07/1992 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 
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000787 

DULCE CLAUDIA VIANA 

JORGE 14/04/1975 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000542 

EDMOND BRITAIN SMITH 

PALLISER 02/08/1981 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000722 

ELISAMANDA FARIA 

CANTOS DE ASSIS 01/11/1985 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000725 

EVELYN CRISTINE 

PLÁCIDO MARTINS 

ZAVARIZE 10/04/1984 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000573 

EZEQUIEL DE CASTRO 

BARBOSA 21/03/2003 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000356 

FRANCISCA PEREIRA DE 

SOUZA OLIVEIRA 22/04/1962 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000072 

GABRIELI DOS SANTOS 

LOSCHER 26/11/1993 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000429 

GEYSA VALÉRIA LÚCIO 

BEZERRA 18/08/1996 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000752 

GISLAINE DA COSTA 

RIBEIRO FERNANDES 28/08/1982 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000135 

HELLEN CRISTINA 

PALOMBO 23/09/1997 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000735 

ISABEL CRISTINA 

GUEDES 26/12/1978 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000511 IVONE RIBEIRO DE JEZUS 19/06/1971 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000332 

JANICLÉA APARECIDA DE 

BRITO MENDES 13/08/1989 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000034 

JEFFERSON PEREIRA 

BELCHIOR DE OLIVEIRA 10/05/1993 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000781 

JEREMIAS GONÇALVES 

DA SILVA 13/08/1981 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000621 JOSE LUIZ BOVO 09/08/1995 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000236 JÚLIA MONTAÑO 05/05/1993 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000579 

JULIANA ESTIVALI DOS 

SANTOS 30/08/1977 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000613 

LARISSA DOMINGOS 

FERREIRA 27/12/1997 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000426 

LARISSA DOURADO DE 

OLIVEIRA 12/09/1994 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 
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000575 LARISSA OLIVEIRA SILVA 24/10/2000 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000038 LIGIA MARIA ZANETTI 01/10/1971 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000650 

LUCILENI PEREIRA 

CAMARA SIQUEIRA 05/05/1975 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000143 

LUIS HENRIQUE FERRARI 

TAGLIAFERRO 07/05/1985 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000685 MAIRA CAROSSI PEREIRA 06/12/1987 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000421 MARIA BERENICE GARCIA 27/10/1968 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000681 

MARIA MARGARETH 

PEREIRA 05/11/1970 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000365 MARIO VOSHIDA LEITE 23/02/1963 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000523 

MAURICIO PEREIRA DE 

SOUSA 22/07/2001 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000791 

PAULA CAROLINE 

CANDIDO 05/06/1997 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000543 

PEDRO AFFONSO DOS 

SANTOS 05/06/1978 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000311 

PRISCILA DE LIMA 

MARCONDES 02/01/1980 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000338 

PRISCILA OLIVEIRA 

SABINO 21/06/1983 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000552 

RAFAEL MAGALHAES 

OLIVEIRA 12/05/1985 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000816 

REGINALDO ELIAS 

MACHADO JUNIOR 24/05/1995 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000272 

RENATA CRISTINA 

GONÇALVES BATISTA 01/11/1990 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000366 ROSANA DE MORAES 20/07/1971 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000115 

SARAH DOS REIS 

MANSANO 16/08/1994 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000703 

SÉRGIO WHITAKER 

GONÇALVES DA COSTA 05/08/1965 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000706 

SILVIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA RIBEIRO 21/12/1966 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000368 

SILVIO SANTANA DA 

SILVA 26/04/1984 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 
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000093 

SONIA REGINA DOS S. DA 

SILVA DE PONTE 20/07/1963 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000465 

THAINARA LAIZ MARTINS 

GOUVEIA 02/12/1994 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000264 

THAIS CRISTINA DE 

ARAUJO 22/08/1987 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000463 

WENDI RAISSA PINHEIRO 

PEREIRA 26/11/1997 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000756 

WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA 28/04/1995 072 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO (CARGO 73) – BIBLIOTECÁRIO 

 

INSCR NOME 

DATA 

NASCIMENTO CARGO 

ACERTOS 

FINAIS 

ACERTOS 

PORTUG 

ACERTOS 

MATEM 

ACERTOS 

CONH 

ESPEC 

TOTAL 

PONTOS 

OBJETIVA CLASSIF 

000433 

JOÃO PEDRO ALVES 

CARDOSO 16/12/1988 073 26 9 8 9 78,00 1 

000138 

FELIPE VIEIRA QUEIROZ 

XAVIER 14/11/1999 073 26 9 9 8 78,00 2 

000622 

RAQUEL JULIANA PRADO 

LEITE DE SOUSA 28/02/1977 073 25 9 8 8 75,00 3 

000091 

ROBINSON 

MASCARENHAS ALMEIDA 15/08/1983 073 24 9 8 7 72,00 4 

000591 FLAVIO CEZAR DE SOUZA 10/04/1980 073 20 8 8 4 60,00 5 

000659 GLAUCE TEIXEIRA ALVES 10/03/1985 073 20 10 4 6 60,00 6 

000607 

LUIZ MATHEUS PEREIRA 

MENDES 26/11/1999 073 20 7 8 5 60,00 7 

000100 TÁBATA ALVES DA SILVA 13/09/1988 073 19 8 4 7 57,00 8 

000661 

BIANCA MENEZES DE 

AZEVEDO 03/05/1973 073 18 7 7 4 54,00 9 

000153 FABIOLA REBESSI ZILLO 18/01/1985 073 14 6 3 5 42,00 Inab 

000125 VIVIAN HELENA DA SILVA 20/03/1981 073 13 5 2 6 39,00 Inab 

000340 

CAROLINA ALIENDE 

CACHOLA 12/01/1977 073 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000031 JOCELI TEIXEIRA 29/04/1979 073 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 
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000587 

MÁRCIO RIBEIRO DE 

ALMEIDA 03/01/1970 073 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000589 

THAÍS DE BRITO 

BARROSO 11/03/1994 073 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

000151 

VICTORIA DUARTE 

CRICHE 05/10/1996 073 ausente ausente ausente ausente ausente ausente 

 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO (CARGO 74) –  

TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

 

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO 

CONHEC. 

ESPECÍF. MAT PORT 

2ª 

FASE 

NOTA 

1 

2ª 

FASE 

NOTA 

2 

2ª 

FASE 

NOTA 

3 

2ª  

FASE 

NOTA 

 4 

2ª 

 FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000131 

MATHEUS 

SARDELI 

MALHEIROS 19/05/1999 12,00 24,00 24,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 160,00 1º Classificado 

0000522 

LUCAS 

GUILHERME 

RUOCCO 07/07/1986 15,00 21,00 27,00 25,00 25,00 20,00 25,00 95,00 158,00 2º Classificado 

0000496 

LUIZ 

GUSTAVO 

ZAMBON 03/06/1987 12,00 21,00 24,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 157,00 3º Classificado 

0000110 

CESAR 

AUGUSTO 

SARAGON 

CAMPO 14/11/1987 21,00 21,00 21,00 25,00 20,00 23,00 25,00 93,00 156,00 4º Classificado 

0000120 

GABRIEL 

PELLA 

NOGUEIRA 21/12/1998 21,00 27,00 27,00 25,00 20,00 13,00 15,00 73,00 148,00 5º Classificado 

0000423 

LEANDRO 

HENRIQUE 

DA CUNHA 04/04/1987 9,00 21,00 27,00 25,00 13,00 13,00 5,00 56,00 113,00 6º Classificado 

0000284 

RAPHAEL 

BARUQUE 

SOUZA 19/03/2004 12,00 21,00 24,00 25,00 10,00 6,00 5,00 46,00 103,00 - Desclassificado 

0000404 

LARIISSA 

VALIM 

RABELLO 

DIAS 06/12/1994 9,00 24,00 21,00 25,00 5,00 5,00 5,00 40,00 94,00 - Desclassificado 
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0000657 

ANTÔNIO 

AUGUSTO 

BOAVENTURA 

MARIANO 22/04/2000 6,00 21,00 24,00 5,00 5,00 5,00 5,00 20,00 71,00 - Desclassificado 

0000669 

HELDER 

GABRIEL L. C. 

AZEVEDO DA 

SILVA 12/08/1999 15,00 18,00 18,00 - - - - - 51,00 - Ausente 

0000794 

ALESSANDRA 

GUERRA DO 

AMARAL 06/12/1999 12,00 12,00 24,00 - - - - - 48,00 - Ausente 

0000533 

VICTOR LUIZ 

DE OLIVEIRA 

SCHIAVONI 31/07/2003 3,00 18,00 27,00 - - - - - 48,00 - Ausente 

0000226 

EVERTON 

FRANCISCO 

DA SILVA E 

SOUZA 05/07/1981 9,00 12,00 24,00 - - - - - 45,00 - Ausente 

0000747 

KLEBER 

RODRIGO 

FERNANDES 08/02/1979 9,00 3,00 27,00 - - - - - 39,00 - Ausente 

0000739 

MARCO 

ANTONIO 

MENEZES 

MACHADO 

FILHO 17/11/1997 9,00 9,00 18,00 - - - - - 36,00 - Ausente 

0000095 

LUÍS 

AUGUSTO DE 

SOUZA 29/12/1988 - - - - - - -   - - Ausente 

São João da Boa Vista, 27 de junho de 2022 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 
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CRONOGRAMA PREVISTO DE ATIVIDADES 

 

EVENTO PERÍODO / DATA (*) 

Período de recebimento das inscrições. 
De 20 de abril a 08 de maio 

de 2022 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição (data de vencimento do boleto bancário), sem possibilidade de realizar 

inscrição neste dia. 
09 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos e convocação para realização das Provas 

Objetivas. 
11 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente a lista de Convocação para prova objetiva dos candidatos 

inscritos. 
12 de maio de 2022 

Publicação das respostas dos recursos interpostos.  13 de maio de 2022 

Republicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos e definitiva convocação para realização das 

Provas Objetivas. 
13 de maio de 2022 

Realização da Prova Objetiva (todos os cargos). 15 de maio de 2022 

Publicação dos gabaritos das Provas Objetivas no site www.fauscs.org.br 17 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente aos gabaritos. 18 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra os gabaritos.  23 de maio de 2022 

Publicação Preliminar no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Objetiva. 24 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente as notas preliminares da prova Objetiva dos Candidatos 

Habilitados. 
25 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas preliminares da prova 

Objetiva dos Candidatos Habilitados.  
30 de maio de 2022 

Publicação Definitiva no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Objetiva dos Candidatos Habilitados. 31 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da convocação dos candidatos habilitados para a prova prática  - somente 

para o cargo 74 – Técnico de Processamento de Dados. 
01 de junho de 2022 

Realização da Prova Prática (domingo) – somente para o cargo 74 – Técnico de Processamento de Dados. 05 de junho de 2022 

Publicação da classificação preliminar no site www.fauscs.org.br das notas obtidas nas Prova Prática e pontuação final 

da primeira e segunda fases do cargo 74 – Técnico de Processamento de Dados. 
10 de junho de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referentes as notas obtidas na Prova Prática do cargo 74 – Técnico 

de Processamento de Dados. 
13 de junho de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas obtidas na Prova Prática 

do cargo 74 – Técnico de Processamento de Dados. 
20 de junho de 2022 

Publicação da Classificação Final e HOMOLOGAÇÃO no site www.fauscs.org.br 27 de junho de 2022 

(*) Cronograma das atividades sujeito a alterações 

 

http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
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EDITAL Nº 002/2022 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE (UNIFAE), no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e pelo seu Estatuto, torna público, a CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO, referente ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE DOCENTES – GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO - Edital 002/2022, para formação de CADASTRO 
DE RESERVA para o cargo de PROFESSOR.       
 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO 

 

 

001 - PROFESSOR 
DIREITO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO            

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000034 

MICHELE CRISTINA S. 

ACHCAR COLLA DE 

OLIVEIRA 23/11/1986 89,00 7,00 23,00 25,00 25,00 25,00 98,00 194,00 1º Classificado 

0000068 

LUCAS RODRIGUES 

MAZZA 17/11/1982 89,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 193,00 2º Classificado 

0000139 

JOSÉ GABRIEL PONTES 

BAETA DA COSTA 18/07/1990 89,00 4,00 25,00 24,00 25,00 25,00 99,00 192,00 3º Classificado 

0000288 

MARCELA FURTADO 

CALIXTO 03/06/1981 83,00 7,00 25,00 24,00 23,00 25,00 97,00 187,00 4º Classificado 

0000321 

CINDY CAROLINE 

BORGES DE LIMA 10/09/1997 92,00 4,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 186,00 5º Classificado 

0000191 

CARLOS EDUARDO DA 

SILVA FARIAS DOS 

SANTOS 17/05/1988 85,00 4,00 23,00 24,00 24,00 25,00 96,00 185,00 6º Classificado 

0000039 

DANIELA PEREZ 

FERNANDEZ RAVENA 01/10/1989 78,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 182,00 7º Classificado 

0000295 

FILIPE DE FREITAS 

RAMOS PIRES 22/10/1986 90,00 4,00 21,00 18,00 18,00 25,00 82,00 176,00 8º Classificado 

0000220 

OSMAR MARCELLO 

JUNIOR 05/10/1978 70,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 174,00 9º Classificado 

0000255 ANDRÉ PEREIRA MELO 30/09/1991 85,00 4,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 174,00 10º Classificado 

0000178 

LORENA FRANCO DE 

OLIVEIRA 11/01/1993 80,00 7,00 15,00 23,00 23,00 25,00 86,00 173,00 11º Classificado 

0000049 

ELLEN CRISTINA DE 

OLIVEIRA LOPES 28/01/1983 70,00 7,00 25,00 22,00 23,00 25,00 95,00 172,00 12º Classificado 

0000248 

RODRIGO ALVES DA 

SILVA 01/05/1977 78,00 7,00 20,00 20,00 18,00 25,00 83,00 168,00 13º Classificado 

0000083 

JOÃO BATISTA DE 

CARVALHO JUNIOR 12/12/1979 84,00 7,00 18,00 18,00 15,00 25,00 76,00 167,00 14º Classificado 
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0000124 

ROBERTO PIO ROBERTO 

FILHO 15/06/1979 70,00 4,00 20,00 20,00 23,00 25,00 88,00 162,00 15º Classificado 

0000207 

FRANCISCO LUIZ 

FERNANDES 20/01/1964 70,00 7,00 20,00 17,00 20,00 25,00 82,00 159,00 16º Classificado 

0000297 

TATIANA LIMA 

PELLEGRINO ZAGAROLI 12/04/1980 70,00 4,00 20,00 25,00 15,00 25,00 85,00 159,00 17º Classificado 

0000057 

TONY RIVA DOS SANTOS 

OLIVEIRA JUNIOR 16/10/1990 91,00 4,00 10,00 10,00 15,00 25,00 60,00 155,00 18º Classificado 

0000137 

FABRICIO MENDES 

MARIANO 11/11/1978 73,00 4,00 15,00 20,00 15,00 25,00 75,00 152,00 19º Classificado 

0000211 

EDMAR CÉZAR FRANCO 

FERREIRA 26/09/1996 70,00 4,00 15,00 15,00 15,00 25,00 70,00 144,00 20º Classificado 

0000020 

GISELE CALDERARI 

COSSI 13/05/1978 80,00 4,00 12,00 10,00 6,00 25,00 53,00 137,00 21º Classificado 

0000069 

FERNANDO CESAR 

FANTE 22/09/1977 70,00 4,00 10,00 10,00 10,00 25,00 55,00 129,00 22º Classificado 

0000284 

LUCIANA MARIA 

CATALANI 03/03/1973 70,00 0,00 13,00 12,00 12,00 25,00 62,00 132,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000044 

THIAGO DE SOUZA 

AMORIM 04/11/1986 70,00 4,00 5,00 5,00 10,00 25,00 45,00 119,00 - Desclassificado 

0000299 

JOSÉ RODRIGUES 

CARVALHEIRO NETO 09/07/1968 71,00 4,00 5,00 5,00 3,00 25,00 38,00 113,00 - Desclassificado 

0000216 

ANTONIO RICARDO 

SURITA DOS SANTOS 09/06/1978 75,00 10,00 - - - - - 85,00 - Ausente 

0000063 AMANDA EIRAS TESTI 23/10/1986 72,00 7,00 - - - - - 79,00 - Ausente 

0000323 

ANDRE LUIS RIBEIRO 

PEREIRA 30/09/1985 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000024 

WEVERTON FERNANDES 

DA SILVA 18/03/1989 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000018 

LUIZ HENRIQUE 

DOMINGHETI BIONDO 17/04/1991 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000051 ANA PAULA ARRUDA 25/11/1965 45,00 0,00 - - - - - 45,00 - Ausente 

0000127 

DANILO HENRIQUE 

NUNES 26/09/1979 - - - - - - - - - Ausente 

0000267 

NATAL DOS REIS 

CARVALHO JUNIOR 14/02/1984 - - - - - - - - - Ausente 

0000042 MARCOS CELESTE 16/05/1985 - - - - - - - - - Ausente 
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0000070 

NATALIA DE LIMA 

FIGUEIREDO 01/05/1987 - - - - - - - - - Ausente 

0000031 

IGOR DO REGO BARROS 

DE ARAGÃO 04/07/1988 - - - - - - - - - Ausente 

0000037 

FELIPE GUILHERME 

REGINATO 19/05/1992 - - - - - - - - - Ausente 

             

 

002 - PROFESSOR 

DIREITO - DIREITO CIVIL 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000017 

BEATRIZ MATIELO 

DRAGONETTI 13/12/1990 90,00 4,00 23,00 24,00 25,00 25,00 97,00 191,00 1º Classificado 

0000085 

ARLINDO PEIXOTO 

GOMES RODRIGUES 15/05/1972 80,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 187,00 2º Classificado 

0000289 

MARCELA FURTADO 

CALIXTO 03/06/1981 83,00 7,00 25,00 24,00 23,00 25,00 97,00 187,00 3º Classificado 

0000320 

CINDY CAROLINE 

BORGES DE LIMA 10/09/1997 92,00 4,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 186,00 4º Classificado 

0000075 LEANDRO GALATI 05/11/1970 78,00 7,00 24,00 25,00 25,00 25,00 99,00 184,00 5º Classificado 

0000227 CAMILA MOREIRA 26/06/1976 75,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 182,00 6º Classificado 

0000099 

MAÍSA DEL VALLE DA 

SILVA 23/10/1989 90,00 7,00 14,00 24,00 21,00 25,00 84,00 181,00 7º Classificado 

0000176 

LUIZ FRANCISCO ARAUJO 

SOEIRO DE FARIA 17/07/1976 81,00 7,00 18,00 23,00 20,00 25,00 86,00 174,00 8º Classificado 

0000151 

DIANNE FLORENCE 

BRANDO JUNQUEIRA 22/10/1984 71,00 7,00 25,00 20,00 25,00 25,00 95,00 173,00 9º Classificado 

0000246 

RODRIGO ALVES DA 

SILVA 01/05/1977 78,00 7,00 20,00 20,00 18,00 25,00 83,00 168,00 10º Classificado 

0000066 

FABIO CAMARGO DE 

SOUZA 21/09/1972 70,00 7,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 162,00 11º Classificado 

0000377 

ESTER DUARTE 

GONÇALVES 01/06/1982 70,00 7,00 25,00 20,00 15,00 25,00 85,00 162,00 12º Classificado 

0000029 

ALESSANDRA 

GUIMARÃES SOARES 12/09/1980 70,00 10,00 25,00 15,00 15,00 25,00 80,00 160,00 13º Classificado 

0000174 ROCHELE BEBER 14/04/1996 75,00 4,00 18,00 20,00 18,00 25,00 81,00 160,00 14º Classificado 
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0000078 

TACIANA OLIVEIRA DA 

SILVA 02/10/1989 70,00 4,00 13,00 23,00 23,00 25,00 84,00 158,00 15º Classificado 

0000177 

JOÃO PAULO MARTINS 

MAGALHÃES 09/09/1991 87,00 7,00 8,00 15,00 15,00 25,00 63,00 157,00 16º Classificado 

0000188 

MARCELO VANZELLA 

SARTORI 01/04/1976 71,00 10,00 18,00 15,00 15,00 25,00 73,00 154,00 17º Classificado 

0000196 

TALITA CRISTINA GOMES 

FRANCO 11/05/1984 81,00 4,00 10,00 15,00 15,00 25,00 65,00 150,00 18º Classificado 

0000332 

SÚLLIVAN DOS SANTOS 

PEREIRA 08/03/1996 90,00 7,00 8,00 10,00 10,00 25,00 53,00 150,00 19º Classificado 

0000193 

LETICIA GABRIELA RUI 

SILVA 19/02/1997 70,00 4,00 15,00 18,00 18,00 25,00 76,00 150,00 20º Classificado 

0000368 

ALISSON GONÇALVES 

SERRANO 17/08/1978 70,00 4,00 20,00 15,00 15,00 25,00 75,00 149,00 21º Classificado 

0000281 

LUANA MORAES 

BRAMBILLA CABRAL 26/12/1988 80,00 4,00 13,00 12,00 12,00 25,00 62,00 146,00 22º Classificado 

0000144 

LARISSA DOURADO DE 

OLIVEIRA 12/09/1994 79,00 4,00 10,00 12,00 12,00 25,00 59,00 142,00 23º Classificado 

0000021 

GISELE CALDERARI 

COSSI 13/05/1978 80,00 4,00 12,00 10,00 6,00 25,00 53,00 137,00 24º Classificado 

0000114 

JURACY APARECIDA DA 

SILVA 24/09/1963 70,00 7,00 8,00 5,00 8,00 25,00 46,00 123,00 - Desclassificado 

0000218 

ANTONIO RICARDO 

SURITA DOS SANTOS 09/06/1978 75,00 10,00 - - - - - 85,00 - Ausente 

0000138 AMANDA EIRAS TESTI 23/10/1986 72,00 7,00 - - - - - 79,00 - Ausente 

0000337 VALÉRIA RAIZZA PRADO 15/01/1965 30,00 0,00 - - - - - 30,00 - Ausente 

0000200 ADILSON DE MENDONÇA 25/10/1957 20,00 0,00 - - - - - 20,00 - Ausente 

0000256 

ANTÔNIO CELSO DIAS 

ARCURI 15/12/1977 0,00 0,00 - - - - - 0,00 - Desclassificado 

0000209 

FERNANDO ALVES 

MONTANARI 03/07/1978 - - - - - - - - - Ausente 

0000208 

DANIELLA DE ALMEIDA 

TEIXEIRA 12/01/1981 - - - - - - - - - Ausente 

0000183 

MARIANNA DE MORAES 

PREZIA MOURA 11/07/1982 - - - - - - - - - Ausente 

0000268 

NATAL DOS REIS 

CARVALHO JUNIOR 14/02/1984 - - - - - - - - - Ausente 
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003 - PROFESSOR 

DIREITO - DIREITO PENAL 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 
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NOTA       
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2ª 

FASE 

NOTA       
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2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000001 

LUCAS RODRIGUES 

MAZZA 17/11/1982 89,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 193,00 1º Classificado 

0000013 

MILENE REGINA ANADAO 

SATI 21/02/1990 89,00 4,00 23,00 22,00 25,00 25,00 95,00 188,00 2º Classificado 

0000229 BRUNO PEIGO ROMÃO 21/12/1995 90,00 7,00 18,00 23,00 20,00 25,00 86,00 183,00 3º Classificado 

0000149 

GABRIEL MARSON 

JUNQUEIRA 09/05/1980 75,00 7,00 24,00 23,00 23,00 25,00 95,00 177,00 4º Classificado 

0000076 

CHRISTIAN ROBINSON 

TEIXEIRA 23/04/1976 71,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 175,00 5º Classificado 

0000221 

OSMAR MARCELLO 

JUNIOR 05/10/1978 70,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 174,00 6º Classificado 

0000254 ANDRÉ PEREIRA MELO 30/09/1991 85,00 4,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 174,00 7º Classificado 

0000098 

CARLA THAÍS SANTIAGO 

AZEVEDO 17/10/1985 70,00 7,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 162,00 8º Classificado 

0000136 

FABRICIO MENDES 

MARIANO 11/11/1978 73,00 4,00 15,00 20,00 15,00 25,00 75,00 152,00 9º Classificado 

0000214 

SÚLLIVAN DOS SANTOS 

PEREIRA 08/03/1996 90,00 7,00 8,00 10,00 10,00 25,00 53,00 150,00 10º Classificado 

0000180 HUGO ANDRADE COSSI 09/06/1969 80,00 4,00 9,00 15,00 15,00 25,00 64,00 148,00 11º Classificado 

0000350 GLEIDY BRAGA RIBEIRO 20/03/1983 88,00 0,00 20,00 23,00 23,00 25,00 91,00 179,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000307 

ALEXANDRA GUERRA DE 

CARVALHO 18/01/1998 70,00 0,00 10,00 10,00 5,00 25,00 50,00 120,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000045 

THIAGO DE SOUZA 

AMORIM 04/11/1986 70,00 4,00 5,00 5,00 10,00 25,00 45,00 119,00 - Desclassificado 

0000312 

JULIA MARIA CARVALHO 

DE LIMA GASPAR 18/08/1997 82,00 4,00 - - - - - 86,00 - Ausente 

0000217 

ANTONIO RICARDO 

SURITA DOS SANTOS 09/06/1978 75,00 10,00 - - - - - 85,00 - Ausente 
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0000088 BRUNA RINKE CUSTODIO 02/10/1994 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000132 

LEONARDO 

BORTOLOZZO ROSSI 17/07/1996 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000327 ANTONIO ROSALIN 18/09/1996 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000129 OSVALDO DE SOUSA 27/09/1961 - - - - - - - - - Ausente 

0000095 JULIANO VIEIRA ZAPPIA 15/09/1982 - - - - - - - - - Ausente 

0000277 

SILMARA DOMINGUES DE 

LUCCA 06/10/1983 - - - - - - - - - Ausente 

             

 

            004 - PROFESSOR 

DIREITO - DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 
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NOTA       
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NOTA       
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FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000035 

MICHELE CRISTINA S. 

ACHCAR COLLA DE 

OLIVEIRA 23/11/1986 89,00 7,00 23,00 25,00 25,00 25,00 98,00 194,00 1º Classificado 

0000004 

ADOLPHO AUGUSTO LIMA 

AZEVEDO 05/06/1992 90,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 194,00 2º Classificado 

0000271 

CAROLINE SALVI 

BRANDÃO 07/11/1994 90,00 4,00 23,00 24,00 24,00 25,00 96,00 190,00 3º Classificado 

0000086 

ARLINDO PEIXOTO 

GOMES RODRIGUES 15/05/1972 80,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 187,00 4º Classificado 

0000290 

MARCELA FURTADO 

CALIXTO 03/06/1981 83,00 7,00 25,00 24,00 23,00 25,00 97,00 187,00 5º Classificado 

0000360 CAMILA MOREIRA 26/06/1976 75,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 182,00 6º Classificado 

0000100 

MAÍSA DEL VALLE DA 

SILVA 23/10/1989 90,00 7,00 14,00 24,00 21,00 25,00 84,00 181,00 7º Classificado 

0000152 

DIANNE FLORENCE 

BRANDO JUNQUEIRA 22/10/1984 78,00 7,00 25,00 20,00 25,00 25,00 95,00 180,00 8º Classificado 

0000364 

BRUNO TAGLIETTE 

MATUOKA RIOS 19/09/1984 75,00 4,00 24,00 25,00 25,00 25,00 99,00 178,00 9º Classificado 

0000194 

OSMAR MARCELLO 

JUNIOR 05/10/1978 70,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 174,00 10º Classificado 

0000116 

SUEZ ROBERTO 

COLABARDINI FILHO 08/05/1981 70,00 4,00 25,00 23,00 25,00 25,00 98,00 172,00 11º Classificado 
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0000247 

RODRIGO ALVES DA 

SILVA 01/05/1977 78,00 7,00 20,00 20,00 18,00 25,00 83,00 168,00 12º Classificado 

0000181 

TATIANA LIMA 

PELLEGRINO ZAGAROLI 12/04/1980 70,00 4,00 20,00 25,00 15,00 25,00 85,00 159,00 13º Classificado 

0000161 

THADEU EDUARDO 

TAVARES DA SILVA 30/08/1985 70,00 4,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 159,00 14º Classificado 

0000074 

TONY RIVA DOS SANTOS 

OLIVEIRA JUNIOR 16/10/1990 91,00 4,00 10,00 10,00 15,00 25,00 60,00 155,00 15º Classificado 

0000225 ILDELISA CABRAL 26/02/1967 80,00 4,00 17,00 15,00 9,00 25,00 66,00 150,00 16º Classificado 

0000192 

LETICIA GABRIELA RUI 

SILVA 19/02/1997 70,00 4,00 15,00 18,00 18,00 25,00 76,00 150,00 17º Classificado 

0000282 

LUANA MORAES 

BRAMBILLA CABRAL 26/12/1988 80,00 4,00 13,00 12,00 12,00 25,00 62,00 146,00 18º Classificado 

0000146 

GABRIELA VIANA 

GONÇALVES 19/07/1989 70,00 4,00 9,00 15,00 12,00 25,00 61,00 135,00 19º Classificado 

0000308 

MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS PEREIRA 20/12/1977 73,00 4,00 12,00 12,00 8,00 25,00 57,00 134,00 20º Classificado 

0000317 

BRUNO RICARDO RIZZO 

TOMÉ 25/08/1991 80,00 0,00 18,00 15,00 21,00 25,00 79,00 159,00 * 

* Não Apto 

* Não apresentou 

título 

0000046 

THIAGO DE SOUZA 

AMORIM 04/11/1986 70,00 4,00 5,00 5,00 10,00 25,00 45,00 119,00 - Desclassificado 

0000064 AMANDA EIRAS TESTI 23/10/1986 72,00 7,00 - - - - - 79,00 - Ausente 

0000025 

WEVERTON FERNANDES 

DA SILVA 18/03/1989 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000125 

VITOR HUGO 

MAGALHAES DA SILVA 05/11/1995 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000175 

ANA PAULA GAZITO 

CUSTÓDIO 14/04/1992 55,00 4,00 - - - - - 59,00 - Ausente 

0000145 

BARBARA ISABELLE 

SILVA 21/03/1994 50,00 0,00 - - - - - 50,00 - Ausente 

0000201 ADILSON DE MENDONÇA 25/10/1957 20,00 0,00 - - - - - 20,00 - Ausente 

0000257 

ANTÔNIO CELSO DIAS 

ARCURI 15/12/1977 0,00 0,00 - - - - - 0,00 - Desclassificado 

0000030 

GABRIEL FELIPE 

ROQUETO RIGUETTI 09/06/1986 - - - - - - - - - Ausente 
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NOTA       
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FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000067 

LUCAS RODRIGUES 

MAZZA 17/11/1982 89,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 193,00 1º Classificado 

0000169 

CARLOS EDUARDO DE 

CÁSSIO RAMOS 28/10/1987 90,00 4,00 23,00 24,00 25,00 25,00 97,00 191,00 2º Classificado 

0000087 

ARLINDO PEIXOTO 

GOMES RODRIGUES 15/05/1972 80,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 187,00 3º Classificado 

0000322 

CINDY CAROLINE 

BORGES DE LIMA 10/09/1997 92,00 4,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 186,00 4º Classificado 

0000148 

GABRIEL MARSON 

JUNQUEIRA 09/05/1980 75,00 7,00 24,00 23,00 23,00 25,00 95,00 177,00 5º Classificado 

0000253 ANDRÉ PEREIRA MELO 30/09/1991 85,00 4,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 174,00 6º Classificado 

0000236 

TONY RIVA DOS SANTOS 

OLIVEIRA JUNIOR 16/10/1990 91,00 4,00 10,00 10,00 15,00 25,00 60,00 155,00 7º Classificado 

0000135 

FABRICIO MENDES 

MARIANO 11/11/1978 73,00 4,00 15,00 20,00 15,00 25,00 75,00 152,00 8º Classificado 

0000213 

SÚLLIVAN DOS SANTOS 

PEREIRA 08/03/1996 90,00 7,00 8,00 10,00 10,00 25,00 53,00 150,00 9º Classificado 

0000179 HUGO ANDRADE COSSI 09/06/1969 80,00 4,00 9,00 15,00 15,00 25,00 64,00 148,00 10º Classificado 

0000155 

GABRIELA VIANA 

GONÇALVES 19/07/1989 70,00 4,00 9,00 15,00 12,00 25,00 61,00 135,00 11º Classificado 

0000143 FABRICIO SILVA NICOLA 15/05/1971 70,00 7,00 - - - - - 77,00 - Ausente 

0000366 

GABRIELLE RAQUEL 

SILVESTRE DA SILVA 17/12/1993 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000131 

LEONARDO 

BORTOLOZZO ROSSI 17/07/1996 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000096 JULIANO VIEIRA ZAPPIA 15/09/1982 - - - - - - - - - Ausente 

0000203 

NATAL DOS REIS 

CARVALHO JUNIOR 14/02/1984 - - - - - - - - - Ausente 

0000043 

YANAHE FENDELER 

HOELZ 22/04/1990 - - - - - - - - - Ausente 
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0000303 

PATRICK DE ARAÚJO 

FERNANDES 27/01/1996 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

006 - PROFESSOR 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

EDUCAÇÃO FÍSICA E 

SAÚDE 
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NOTA       
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2ª 
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NOTA       
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2ª 
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NOTA       
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2ª 
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NOTA       
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2ª     
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FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000133 ELAINE CRISTINA VIEIRA 16/08/1974 99,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 209,00 1º Classificado 

0000300 

JÚLIA BARREIRA 

AUGUSTO 20/05/1991 99,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 209,00 2º Classificado 

0000011 

MAYARA VIEIRA 

DAMASCENO 15/05/1988 98,00 10,00 25,00 25,00 24,00 25,00 99,00 207,00 3º Classificado 

0000157 

GISLAINE CRISTINA DE 

SOUZA 10/12/1992 97,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 207,00 4º Classificado 

0000106 

CARLA MARIZA DE LIMA 

KRIEGER 05/02/1973 95,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 202,00 5º Classificado 

0000105 ADRIANO LIRA SERRA 06/05/1976 95,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 202,00 6º Classificado 

0000371 

LARA BELMUDES 

BOTTCHER 01/12/1981 98,00 10,00 23,00 23,00 23,00 25,00 94,00 202,00 7º Classificado 

0000110 

AUTRAN JOSÉ DA SILVA 

JÚNIOR 25/05/1965 96,00 10,00 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 201,00 8º Classificado 

0000252 

GUILHERME PEDRON 

FORMIGARI 20/12/1990 97,00 7,00 25,00 25,00 22,00 25,00 97,00 201,00 9º Classificado 

0000233 

CAROLINE GIOLO DE 

MELO 20/01/1985 97,00 7,00 25,00 25,00 20,00 25,00 95,00 199,00 10º Classificado 

0000206 

GUILHERME STEFANO 

GOULARDINS 11/07/1993 98,00 7,00 22,00 25,00 22,00 25,00 94,00 199,00 11º Classificado 

0000164 

RICARDO RIBEIRO 

AGOSTINETE 27/07/1993 92,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 199,00 12º Classificado 

0000120 

TAIGUARA BERTELLI 

COSTA 18/09/1978 92,00 10,00 23,00 25,00 23,00 25,00 96,00 198,00 13º Classificado 

0000163 

ALEXANDRE SLOWETZKY 

AMARO 26/10/1973 92,00 10,00 25,00 25,00 20,00 25,00 95,00 197,00 14º Classificado 

0000115 DIEGO ADORNA MARINE 28/12/1975 97,00 10,00 25,00 20,00 20,00 25,00 90,00 197,00 15º Classificado 
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0000315 

LUÍS ANTÔNIO DE SOUZA 

JÚNIOR 03/10/1977 91,00 7,00 25,00 24,00 25,00 25,00 99,00 197,00 16º Classificado 

0000113 

MARCOS PAULO VAZ DE 

CAMPOS PEREIRA 06/06/1990 92,00 7,00 24,00 24,00 25,00 25,00 98,00 197,00 17º Classificado 

0000009 

MARCELO FRANCISCO 

RODRIGUES 15/04/1985 96,00 7,00 24,00 20,00 22,00 25,00 91,00 194,00 18º Classificado 

0000184 

POLLYANNA NATALIA 

MICALI 23/01/1985 93,00 10,00 23,00 21,00 21,00 25,00 90,00 193,00 19º Classificado 

0000309 RENATO DE SOUZA 18/02/1991 91,00 4,00 23,00 25,00 23,00 25,00 96,00 191,00 20º Classificado 

0000121 MARIANE FERREIRA 25/12/1989 98,00 7,00 23,00 17,00 17,00 25,00 82,00 187,00 21º Classificado 

0000314 

JADER CALZAVARA 

JUNIOR 11/07/1983 98,00 7,00 18,00 18,00 18,00 25,00 79,00 184,00 22º Classificado 

0000128 

MARCELO MONTEIRO DE 

MORAES 08/01/1974 97,00 10,00 22,00 17,00 11,00 25,00 75,00 182,00 23º Classificado 

0000028 LUCAS RISSETTI DELBIM 12/06/1980 98,00 7,00 20,00 5,00 25,00 25,00 75,00 180,00 24º Classificado 

0000032 

WILLIAN CAMPOS 

AMORIM 25/01/1984 93,00 7,00 20,00 15,00 20,00 25,00 80,00 180,00 25º Classificado 

0000112 

PAULO HENRIQUE DA 

SILVA STEIGER 13/04/1993 79,00 4,00 22,00 21,00 21,00 25,00 89,00 172,00 26º Classificado 

0000210 

EZENI MARTINS 

APOLINÁRIO MIRANDA 22/05/1974 96,00 7,00 13,00 13,00 15,00 25,00 66,00 169,00 27º Classificado 

0000081 

FELIPE AUGUSTO 

NOGUEIRA SANTOS 04/05/1998 70,00 4,00 20,00 17,00 25,00 25,00 87,00 161,00 28º Classificado 

0000232 

ADRIANA NASCIMENTO 

DE SOUZA 02/06/1979 89,00 4,00 5,00 9,00 25,00 25,00 64,00 157,00 29º Classificado 

0000185 RAUL PANCRACIO VALIM 09/11/1984 92,00 4,00 5,00 5,00 5,00 25,00 40,00 136,00 - Desclassificado 

0000362 

RODOLFO HERRERA 

FELIPE 25/01/1970 70,00 0,00 5,00 5,00 5,00 25,00 40,00 110,00 - Desclassificado 

0000134 

MARCUS VINICIUS DE 

ALMEIDA CAMPOS 20/03/1982 95,00 7,00 - - - - - 102,00 - Ausente 

0000016 

DANILO ANTONIO 

BELLOTI DA COSTA 10/04/1981 93,00 4,00 - - - - - 97,00 - Ausente 

0000118 RAFAEL DA SILVA COBRA 18/12/1989 90,00 4,00 - - - - - 94,00 - Ausente 

0000230 MARCO AURÉLIO GOMES 01/05/1978 87,00 0,00 - - - - - 87,00 - Ausente 

0000374 ROBERT RANIERI GARCIA 25/12/1995 87,00 0,00 - - - - - 87,00 - Ausente 
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0000296 

ANTONIO SABINO DA 

SILVA FILHO 15/05/1967 - - - - - - - - - Ausente 

0000251 MARCELO S. HUNGER 22/12/1968 - - - - - - - - - Ausente 

0000122 

JOAQUIM MARIA 

FERREIRA ANTUNES 

NETO 03/09/1971 - - - - - - - - - Ausente 

0000117 

MARIA GEORGINA 

MARQUES TONELLO 02/01/1973 - - - - - - - - - Ausente 

0000318 CRISTIANO DE LIMA 07/02/1973 - - - - - - - - - Ausente 

0000326 

SHIRLEI APARECIDA 

PEREIRA 24/03/1975 - - - - - - - - - Ausente 

0000198 

FABIANO PINHEIRO 

PERES 28/09/1976 - - - - - - - - - Ausente 

0000119 

ROBERTO APARECIDO 

MAGALHÃES 22/01/1979 - - - - - - - - - Ausente 

0000306 

AGNEZ MATIZONKAS DA 

CUNHA 23/11/1979 - - - - - - - - - Ausente 

0000072 FERNANDO FABRIZZI 08/01/1981 - - - - - - - - - Ausente 

0000190 

ANDERSON GEREMIAS 

MACEDO 21/01/1983 - - - - - - - - - Ausente 

0000104 

LEONARDO CAVALHEIRO 

SCARPATO 24/07/1983 - - - - - - - - - Ausente 

0000090 

ADRIANO DE ALMEIDA 

PEREIRA 15/09/1983 - - - - - - - - - Ausente 

0000258 RENAN LORO BOSCARIOL 06/07/1984 - - - - - - - - - Ausente 

0000036 

JAQUELINE FERNANDA 

DE SOUZA MACIEL 21/11/1988 - - - - - - - - - Ausente 

0000224 

GUILHERME HENRIQUE 

MUNHOZ MARTINS 09/04/1992 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

                007 - 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FÍSICA - METODOLOGIA 

DO ENSINO DA DANÇA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 



46                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de junho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.215 
 

 

 

 

0000234 

CAROLINE GIOLO DE 

MELO 20/01/1985 97,00 7,00 25,00 25,00 20,00 25,00 95,00 199,00 1º Classificado 

0000123 

CLAREANA SERENA 

CHIMINTE 28/11/1981 95,00 7,00 25,00 15,00 20,00 25,00 85,00 187,00 2º Classificado 

0000033 

WILLIAN CAMPOS 

AMORIM 25/01/1984 93,00 7,00 20,00 15,00 20,00 25,00 80,00 180,00 3º Classificado 

0000249 

EZENI MARTINS 

APOLINÁRIO MIRANDA 22/05/1974 96,00 7,00 13,00 13,00 15,00 25,00 66,00 169,00 4º Classificado 

0000077 

THAUAN MACIEL DAS 

NEVES CORDEIRO 06/05/1991 88,00 4,00 12,00 12,00 12,00 25,00 61,00 153,00 5º Classificado 

0000126 KARINA TREVISAN 14/03/1979 90,00 0,00 5,00 5,00 5,00 25,00 40,00 130,00 - Desclassificado 

0000186 

RAFAELA PEREIRA 

CINTRA 24/07/1987 85,00 0,00 - - - - - 85,00 - Ausente 

0000331 

PRISCILA HYPOLITO DA 

SILVA RODRIGUES 22/06/1978 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

008 - PROFESSOR 

ENGENHARIA DE 

SOFTWARE - 

PROGRAMAÇÃO MOBILE 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000302 LUCAS PIMENTA PORTO 07/02/1986 95,00 7,00 10,00 5,00 10,00 10,00 35,00 137,00 - Desclassificado 

0000260 

LUÍS GUSTAVO 

MASCHIETTO 31/03/1983 - - - - - - - - - Ausente 

0000375 

FERNANDO RODRIGUES 

TRINDADE FERREIRA 12/07/1990 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

009 - PROFESSOR 

ENGENHARIA DE 

SOFTWARE - 

PROGRAMAÇÃO WEB 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000130 

ANANDA COAGLIA 

TRINDADE 01/08/1980 75,00 7,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 172,00 1º Classificado 

0000301 LUCAS PIMENTA PORTO 07/02/1986 95,00 7,00 10,00 5,00 10,00 10,00 35,00 137,00 - Desclassificado 
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0000356 JÚLIO CÉSAR MORALES 21/03/1984 80,00 0,00 15,00 5,00 15,00 5,00 40,00 120,00 - Desclassificado 

0000259 

LUÍS GUSTAVO 

MASCHIETTO 31/03/1983 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

010 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

ACUPUNTURA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000060 

WILSON ROBERTO 

VALCASARA CAMARGO 29/10/1965 89,00 4,00 20,00 20,00 20,00 20,00 80,00 173,00 1º Classificado 

             

  

012 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

ANESTESIOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000141 

GABRIEL ELIAS 

FIGUEIREDO 31/05/1986 93,00 4,00 20,00 20,00 25,00 20,00 85,00 182,00 1º Classificado 

             

  

016 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

CIRURGIA DA MÃO 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000091 

MARCO AURELIO DE 

MORAES 30/10/1987 50,00 0,00 - - - - - 50,00 - Ausente 

             

  

       018 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

CIRURGIA APARELHO 

DIGESTIVO 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 2ª 

FASE 

2ª 

FASE 

2ª 

FASE 

2ª 

FASE 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 
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NOTA       

1 

NOTA       

2 

NOTA       

3 

NOTA       

4 

NOTA 

FINAL 

0000101 

MARCIO WILLIAM DE 

OLIVEIRA CANDIDO 26/09/1976 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

019 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

CIRURGIA GERAL 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000061 

WILSON ROBERTO 

VALCASARA CAMARGO 29/10/1965 89,00 4,00 20,00 20,00 20,00 20,00 80,00 173,00 1º Classificado 

0000222 

TATHIANA MIRANDA 

TORRES 22/01/1979 94,00 0,00 20,00 20,00 20,00 20,00 80,00 174,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000354 

MARIANA MATIELO 

RIBEIRO 15/03/1993 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

021 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

CIRURGIA PEDIÁTRICA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000324 

GUSTAVO AUGUSTO 

RIBEIRO 06/07/1977 91,00 4,00 15,00 20,00 22,00 15,00 72,00 167,00 1º Classificado 

             

  

022 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

CIRURGIA PLÁSTICA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000305 

SILVIO OSCAR N. 

SERVIN 04/06/1969 - - - - - - - - - Ausente 
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025 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE CLÍNICA 

MÉDICA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000107 

FRANCIELI BARREIRO 

RIBEIRO 19/05/1992 86,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 196,00 1º Classificado 

0000334 

LAURA BEATRIZ GRAEFF 

SEGAL GAMEIRO 27/03/1983 93,00 4,00 25,00 25,00 25,00 23,00 98,00 195,00 2º Classificado 

             

  

027 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

DERMATOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000261 GISELE NEVES MARTINS 20/04/1983 94,00 7,00 10,00 5,00 15,00 5,00 35,00 136,00 - Desclassificado 

0000003 

HELLEN CHRISTINA 

GARCIA SAITO KAYAT 01/08/1981 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

          033 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000142 

LARISSA FERNANDEZ 

MARINGOLO 10/01/1990 96,00 4,00 23,00 20,00 22,00 22,00 87,00 187,00 1º Classificado 

0000219 

CRISTIANE DA SILVA C 

CAVALCANTE 30/07/1976 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Desclassificado 

0000189 

PAULIANE FRANCO 

FERREIRA REZENDE 14/12/1989 70,00 0,00 - - - - - 70,00 - Desclassificado 

0000357 

MAYRA PEREIRA LEITE 

DIAS 05/08/1978 - - - - - - - - - Ausente 
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036 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

INFECTOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000160 

ABRAHAO BUENO 

GARCIA 29/08/1989 90,00 10,00 20,00 25,00 20,00 25,00 90,00 190,00 1º Classificado 

             

  

                            039 - 

PROFESSOR MEDICINA - 

ESPECIALIDADE MÉDICO 

DE FAMÍLIA E 

COMUNIDADE   

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000080 FABIANO MUNIZ DA SILVA 24/07/1984 89,00 4,00 20,00 23,00 23,00 25,00 91,00 184,00 1º Classificado 

0000008 ROSANA SILVA ASSI 22/09/1988 96,00 0,00 20,00 20,00 25,00 20,00 85,00 181,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

             

  

040 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA DO TRABALHO 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000291 

JOÃO ALBERTO PELLA 

DO IMPÉRIO 07/02/1990 92,00 4,00 20,00 23,00 15,00 20,00 78,00 174,00 1º Classificado 

             

  

                                        

045 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA LEGAL E 

PERÍCIA MÉDICA   

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 
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0000263 

JUSSARA DE SOUZA 

CUPERTINO 11/08/1984 93,00 0,00 20,00 10,00 20,00 15,00 65,00 158,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

             

  

                                     

047 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA PREVENTIVA 

E SOCIAL   

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000103 

SOLANGE POLACHINI 

MAGALHÃES VICENTE 10/03/1968 95,00 4,00 - - - - - 99,00 - Ausente 

             

  

048 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

NEFROLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000369 

MARCELA MARIA MAIA 

SOUTO 04/10/1988 91,00 4,00 - - - - - 95,00 - Ausente 

             

  

050 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000162 

LUCAS DE CASTRO 

MENDES 22/08/1988 96,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 200,00 1º Classificado 

             

  

053 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

ONCOLOGIA CLÍNICA 
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INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000019 FERNANDO PESSUTI 01/12/1987 92,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 196,00 1º Classificado 

0000347 

RONILSON OLIVEIRA 

DURAES 08/07/1974 86,00 7,00 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 188,00 2º Classificado 

             

  

                            054 - 

PROFESSOR MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000108 

ESTÊVÃO FRACASSI 

GUERRA 17/07/1988 90,00 4,00 18,00 23,00 18,00 25,00 84,00 178,00 2º Classificado 

0000002 FELIPE VIEIRA KAYAT 08/02/1980 89,00 0,00 20,00 25,00 23,00 25,00 93,00 182,00 * 

* Não Apto 

* Não 

apresentou 

título 

             

  

       055 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000079 

MARIA GABRIELA B. VALLIM 

CARBINATTO 21/09/1993 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

             

 

056 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

PATOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000168 LIVIA MARIA C. GOMES 14/04/1988 - - - - - - - - - Ausente 
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058 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

PEDIATRIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000231 

FLAVIO FRANCISCO 

VORMITTAG 03/01/1957 74,00 4,00 20,00 25,00 25,00 20,00 90,00 168,00 1º Classificado 

0000165 

MARISTELA PEREIRA LEITE 

MELLO 06/06/1980 50,00 0,00 - - - - - 50,00 - Ausente 

0000223 KASSIA M. R. G. MARTINEZ 30/09/1988 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

059 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

PNEUMOLOGIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000292 

GRACIELY MATIAS 

GUIMARÃES 29/05/1989 94,00 4,00 23,00 20,00 25,00 20,00 88,00 186,00 1º Classificado 

             

 

060 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

PSIQUIATRIA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000264 

JUSSARA DE SOUZA 

CUPERTINO 11/08/1984 93,00 0,00 20,00 10,00 20,00 15,00 65,00 158,00 * 

* Não Apta 

* Não 

apresentou 

título 

             

  

063 - PROFESSOR 

MEDICINA - 

ESPECIALIDADE 

REUMATOLOGIA 
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INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000173 

CAIO LAGUNA REIS DE 

CARVALHO 11/03/1988 86,00 4,00 24,00 25,00 25,00 25,00 99,00 189,00 1º Classificado 

             

  

065 - PROFESSOR 

PSICOLOGIA - AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000159 

PATRICIA DE CASSIA 

CARVALHO CAMPOS 10/11/1984 90,00 7,00 23,00 24,00 24,00 24,00 95,00 192,00 1º Classificado 

0000338 LAÍS SANTOS VITTI 16/01/1994 80,00 7,00 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 182,00 2º Classificado 

0000242 

LIDIANE RAQUEL DA SILVA 

GONÇALVES 29/09/1993 70,00 4,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 159,00 3º Classificado 

0000154 

JÉSSICA DE SOUZA 

OLIVEIRA 28/08/1992 70,00 4,00 20,00 20,00 10,00 10,00 60,00 134,00 4º Classificado 

0000346 LARISSA ALVES DE SOUZA 21/06/1995 70,00 4,00 20,00 20,00 10,00 10,00 60,00 134,00 5º Classificado 

0000244 

BRUNA DA MOTA 

CAMARGO 24/06/1991 70,00 0,00 25,00 25,00 20,00 20,00 90,00 160,00 * 

* Não Apta 

* Não 

apresentou 

título 

0000294 

JOSEANA AZEVEDO 

BARGAS CASSIANO 11/05/1979 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

066 - PROFESSOR 

PSICOLOGIA - PSICOLOGIA 

GERAL 

           

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000007 

DANILO CICONI DE 

OLIVEIRA 03/10/1989 100,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 204,00 1º Classificado 

0000336 IRENE MOURA BETEILLE 10/03/1985 100,00 10,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 200,00 2º Classificado 

0000304 CARLOS DE SOUSA FILHO 15/06/1992 95,00 7,00 25,00 25,00 25,00 20,00 95,00 197,00 3º Classificado 
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0000344 

SANDRO RODRIGUES 

GONTIJO 25/11/1978 95,00 10,00 23,00 22,00 23,00 22,00 90,00 195,00 4º Classificado 

0000158 

PATRICIA DE CASSIA 

CARVALHO CAMPOS 10/11/1984 90,00 7,00 23,00 24,00 24,00 24,00 95,00 192,00 5º Classificado 

0000071 

MARCELO SIMÕES 

MENDES 06/01/1983 85,00 10,00 22,00 23,00 23,00 22,00 90,00 185,00 6º Classificado 

0000084 

MARIANA TAVARES 

ALMEIDA OLIVEIRA 31/08/1985 90,00 7,00 24,00 24,00 18,00 19,00 85,00 182,00 7º Classificado 

0000339 LAÍS SANTOS VITTI 16/01/1994 80,00 7,00 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 182,00 8º Classificado 

0000276 

VANESSA CRISTINA 

CABRELON JUSEVICIUS 18/06/1967 70,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 180,00 9º Classificado 

0000082 

MAIRA ALLUCHAM 

GOULART N. T. 

VASCONCELLOS 27/06/1985 70,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 180,00 10º Classificado 

0000325 CAROLINE DE SOUZA 18/08/1985 80,00 7,00 20,00 20,00 25,00 25,00 90,00 177,00 11º Classificado 

0000041 

MIRIAM TEREZA GALLI 

SORITA DOS SANTOS 05/06/1963 80,00 7,00 20,00 20,00 20,00 25,00 85,00 172,00 12º Classificado 

0000172 

LUCIAN BORGES DE 

OLIVEIRA 31/03/1990 90,00 10,00 20,00 20,00 10,00 10,00 60,00 160,00 13º Classificado 

0000286 

SHEILA DE CÁSSIA 

FERREIRA TORRES 23/05/1982 70,00 7,00 20,00 20,00 20,00 20,00 80,00 157,00 14º Classificado 

0000038 RONNY FRANCY CAMPOS 19/07/1962 70,00 10,00 17,00 18,00 17,00 18,00 70,00 150,00 15º Classificado 

0000340 LUMENA MENEZES BOARO 23/01/1991 70,00 4,00 20,00 20,00 10,00 10,00 60,00 134,00 16º Classificado 

0000381 

GRAZIELLA FRANCISCO 

FAJARDO 16/01/1995 70,00 4,00 5,00 15,00 20,00 20,00 60,00 134,00 17º Classificado 

0000272 

ANDRIELE FRANCO 

PEREIRA 16/08/1984 70,00 7,00 20,00 5,00 20,00 5,00 50,00 127,00 18º Classificado 

0000382 

MATHEUS ANTONIO DA 

SILVA LUIZ 13/05/1985 70,00 4,00 15,00 15,00 10,00 10,00 50,00 124,00 19º Classificado 

0000243 

BRUNA DA MOTA 

CAMARGO 24/06/1991 70,00 0,00 25,00 25,00 20,00 20,00 90,00 160,00 * 

* Não Apta 

* Não 

apresentou 

título 

0000015 

LETÍCIA DAL PICOLO DAL 

SECCO DE OLIVEIRA 08/11/1984 70,00 10,00 - - - - - 80,00 - Ausente 

0000266 ALINE BROCHADO FERRAZ 26/07/1987 70,00 4,00 - - - - - 74,00 - Ausente 

0000167 

CARLA ALESSANDRA 

BUTTIGNOL DE OLIVEIRA 25/04/1977 - - - - - - - - - Ausente 
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0000341 

RENATA PIMENTA 

DOMINGUES 03/11/1981 - - - - - - - - - Ausente 

0000378 

LARISSA JANDYRA RAMOS 

PAULA CAGNANI 26/09/1985 - - - - - - - - - Ausente 

0000005 

THAIS CRISTINA DE 

ARAUJO 22/08/1987 - - - - - - - - - Ausente 

0000156 

FERNANDA PEREIRA 

MEDEIROS 17/08/1988 - - - - - - - - - Ausente 

0000054 JUNIOR CESAR MININ 08/12/1989 - - - - - - - - - Ausente 

0000147 KAIRA MORAES PORTO 28/12/1990 - - - - - - - - - Ausente 

0000089 MATHEUS TESSARINI RICCI 01/06/1998 - - - - - - - - - Ausente 

             

  

                                          067 

- PROFESSOR PSICOLOGIA 

- PSICOLOGIA 

ORGANIZACIONAL E DO 

TRABALHO (POT)   

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª     

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000006 

DANILO CICONI DE 

OLIVEIRA 03/10/1989 100,00 4,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 204,00 1º Classificado 

0000215 

CRISTIANO DE JESUS 

ANDRADE 29/01/1988 85,00 7,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 192,00 2º Classificado 

0000275 

VANESSA CRISTINA 

CABRELON JUSEVICIUS 18/06/1967 70,00 10,00 25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 180,00 3º Classificado 

0000059 ANDRÉA KETTY BRANCO 12/08/1971 75,00 4,00 5,00 15,00 20,00 20,00 60,00 139,00 4º Classificado 

0000235 LUMENA MENEZES BOARO 23/01/1991 70,00 4,00 20,00 20,00 10,00 10,00 60,00 134,00 5º Classificado 

0000014 

LETÍCIA DAL PICOLO DAL 

SECCO DE OLIVEIRA 08/11/1984 70,00 10,00 - - - - - 80,00 - Ausente 

0000153 

SANDRO ANDERY 

BUSATTE 01/04/1978 - - - - - - - - - Ausente 

 

Observações: Aos candidatos não aptos, conforme apontamento da Comissão Organizadora da UNIFAE, ver abaixo: 

 Cargo 01, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Direito com Especialização Lato Sensu (com no mínimo 360 horas 
expressamente declaradas) ou Mestrado ou Doutorado na área que estiver sendo objeto do processo ou áreas afins da área de 
conhecimento solicitada.  
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 Cargo 03, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Direito com Especialização Lato Sensu (com no mínimo 360 horas 
expressamente declaradas) ou Mestrado ou Doutorado na área que estiver sendo objeto do processo ou áreas afins da área de 
conhecimento solicitada. 

 Cargo 04, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Direito com Especialização Lato Sensu (com no mínimo 360 horas 
expressamente declaradas) ou Mestrado ou Doutorado na área que estiver sendo objeto do processo ou áreas afins da área de 
conhecimento solicitada. 

 Cargo 19, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Medicina reconhecida pelo MEC com Residência Médica em Cirurgia Geral 
reconhecida pelo MEC ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Cirurgia Geral. Mestrado ou Doutorado 
em áreas afins. 

 Cargo 39, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Medicina reconhecida pelo MEC com Residência Médica em Med. Família 
e Comunidade reconhecida pelo MEC ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Med. Família e 
Comunidade. Mestrado ou Doutorado em áreas afins. 

 Cargo 45, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Medicina reconhecida pelo MEC com Residência Médica em Medicina 
Legal e Perícia Médica reconhecida pelo MEC ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Medicina Legal 
e Perícia Médica. Mestrado ou Doutorado em áreas afins. 

 Cargo 54, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Medicina reconhecida pelo MEC com Residência Médica em Ortopedia e 
Traumatologia reconhecida pelo MEC ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Ortopedia e 
Traumatologia. Mestrado ou Doutorado em áreas afins. 

 Cargo 60, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Medicina reconhecida pelo MEC com Residência Médica em Psiquiatria 
reconhecida pelo MEC ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Psiquiatria. Mestrado ou Doutorado 
em áreas afins.  

 Cargo 65, conforme edital, requisitos do cargo: Bacharelado em Psicologia, com especialização, Mestrado ou Doutorado na área de 
conhecimento solicitada. 

 Cargo 66, conforme edital, requisitos do cargo: Bacharelado em Psicologia, com especialização, Mestrado ou Doutorado na área de 
formação ou áreas afins. 

 

  São João da Boa Vista, 27 de junho de 2022 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

REITOR 

 

CRONOGRAMA PREVISTO DE ATIVIDADES 

EVENTO PERÍODO / DATA (*) 

Período de recebimento das inscrições. 
De 20 de abril a 08 de maio 

de 2022 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição (data de vencimento do boleto bancário), sem possibilidade de realizar 

inscrição neste dia. 
09 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos, Convocação para realização das Provas 

Dissertativas, Avaliação de Títulos e temas para as provas. 
11 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente a lista de Convocação para prova dissertativa dos 

candidatos inscritos 
12 de maio de 2022 

Publicação das respostas dos recursos interpostos  13 de maio de 2022 

Republicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos, Convocação para realização das Provas 

Dissertativas, Avaliação de Títulos e temas para as provas. 
13 de maio de 2022 

Realização da Prova Dissertativa (domingo) e Avaliação de Títulos. 15 de maio de 2022 

Publicação Preliminar no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Dissertativa e de Títulos dos Candidatos 

Habilitados da 1ª fase. 
23 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente as notas preliminares da prova Dissertativa e de Títulos 

dos Candidatos Habilitados da 1ª fase. 
24 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas preliminares da prova 

Dissertativa e de Títulos dos Candidatos Habilitados da 1ª fase.  
27 de maio de 2022 

http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
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EVENTO PERÍODO / DATA (*) 

Publicação Definitiva no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Dissertativa e de Títulos dos Candidatos 

Habilitados da 1ª fase. 
28 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da convocação dos candidatos habilitados para a prova didática e divulgação 

do tema da prova. 
01 de junho de 2022 

Realização da Prova Didática (domingo) 05 de junho de 2022 

Publicação da classificação preliminar no site www.fauscs.org.br das notas obtidas nas Provas Didáticas e pontuação 

final da primeira e segunda fases. 
10 de junho de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referentes as notas obtidas nas Provas Didáticas.  13 de junho de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas obtidas nas Provas 

Didáticas. 
20 de junho de 2022 

Publicação da Classificação Final e HOMOLOGAÇÃO no site www.fauscs.org.br 27 de junho de 2022 

(*) Cronograma das atividades sujeito a alterações 

 

EDITAL Nº 003/2022 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO 

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE (UNIFAE), no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e pelo seu Estatuto, torna público, a CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO, referente ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS 

E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE DOCENTES – GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO - Edital 003/2022, para formação de CADASTRO 

DE RESERVA para o cargo de PROFESSOR.       

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA e HOMOLOGAÇÃO 

 

068 - PROFESSOR - MEDICINA - INGLÊS 

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª 

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000010 

ANA JULIA PERROTTI 

GARCIA 29/10/1961 84,00 10,00 18,00 20,00 20,00 20,00 78,00 172,00 1º Classificado 

0000013 

TASSIA THARINY 

SPERANDIO 20/02/1992 76,00 0,00 22,00 18,00 17,00 17,00 74,00 150,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000019 

VIVIANE APARECIDA 

DE LIMA MASCHIETTO 02/12/1985 - - - - - -   - - Ausente 

0000009 

HELOISA PERES DOS 

REIS MASTEGUIN 08/08/1997 - - - - - -   - - Ausente 

             

http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
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069 - PROFESSOR - PEDAGOGIA - ARTES E EDUCAÇÃO 

        

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª 

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000023 

FERNANDA ROBERTA 

LEMOS SILVA 06/03/1988 96,00 10,00 20,00 20,00 22,00 25,00 87,00 193,00 1º Classificado 

0000011 

FLAVIANA CHRISTINE 

V. P. M. ASSUMPÇÃO 09/12/1972 90,00 10,00 21,00 21,00 23,00 25,00 90,00 190,00 2º Classificado 

0000024 

CARLOS HENRIQUE 

HABE 12/07/1979 92,00 7,00 20,00 23,00 23,00 25,00 91,00 190,00 3º Classificado 

0000037 

THAIS CASTELLO 

CARRIL 03/10/1978 93,00 4,00 20,00 18,00 20,00 25,00 83,00 180,00 4º Classificado 

0000001 EDSON ELIDIO ADÃO 06/06/1971 74,00 7,00 25,00 22,00 23,00 25,00 95,00 176,00 5º Classificado 

0000022 

BRUNA TATIANA 

VELEZ VÉRAS DA 

SILVA 02/04/1984 79,00 4,00 22,00 22,00 22,00 25,00 91,00 174,00 6º Classificado 

0000018 

PEDRO LÚCIO 

CORREIA 14/01/1990 88,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 40,00 128,00 - Desclassificado 

0000035 

MARCOS CLÓVIS 

FOGAÇA 22/06/1987 86,00 4,00 - - - - - 90,00 - Ausente 

0000038 

DORA LILIA DE 

CAMPOS SABOR 13/03/1962 - - - - - -   - - Ausente 

0000002 

CAMILLA RODRIGUES 

MARANGAO 13/02/1987 - - - - - -   - - Ausente 

             

070 - PROFESSOR - PEDAGOGIA - LIBRAS 

          

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª 

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000034 

SÔNIA ÉRIKA KÁTIA 

DO AMARAL TOGNOLI 10/06/1964 - - - - - -   - - Ausente 

0000033 

NILVA RODRIGUES DO 

PRADO SIMÕES 27/11/1968 - - - - - -   - - Ausente 
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071 - PROFESSOR - PEDAGOGIA - MUSICALIZAÇÃO 

         

             

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DISSERT TÍTULOS 

2ª 

FASE 

NOTA       

1 

2ª 

FASE 

NOTA       

2 

2ª 

FASE 

NOTA       

3 

2ª 

FASE 

NOTA       

4 

2ª 

FASE 

NOTA 

FINAL 

NOTA 

FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000025 

DENIS QUADRATTI 

SARTORATO 12/02/1985 92,00 7,00 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 194,00 1º Classificado 

0000021 

MARCELLA 

TRAMONTE 05/08/1989 96,00 7,00 20,00 5,00 25,00 25,00 75,00 178,00 2º Classificado 

0000003 

FRANCINE ALVES DOS 

REIS 07/10/1977 91,00 7,00 15,00 15,00 20,00 25,00 75,00 173,00 3º Classificado 

0000006 JAQUELINE VOLPI 14/05/1985 98,00 0,00 5,00 5,00 20,00 25,00 55,00 153,00 * 

* Não Apta 

* Não apresentou 

título 

0000031 

CRISTIANE 

FERNANDES 16/09/1970 80,00 0,00 - - - - - 80,00 - Ausente 

0000008 

PRISCILA REHDER 

DOS SANTOS 

FERMOSELLI 18/03/1984 - - - - - -   - - Ausente 

0000026 

LIGIA DONIZETE DOS 

SANTOS PIRES 11/11/1987 - - - - - -   - - Ausente 

 

Observações: Aos candidatos não aptos, conforme apontamento da Comissão Organizadora da UNIFAE, ver abaixo: 

 Cargo 68, conforme edital, requisitos do cargo: Licenciatura em Letras, com especialização ou Mestrado ou Doutorado na área de Línguas, 
Linguagem e Educação.  

 Cargo 71, conforme edital, requisitos do cargo: Graduação em Pedagogia com Pós-Graduação em Música ou graduação em Música com 
Pós-Graduação em Música ou em Educação. 

 

São João da Boa Vista, 27 de junho de 2022 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

REITOR 

CRONOGRAMA PREVISTO DE ATIVIDADES 

EVENTO PERÍODO / DATA (*) 

Período de recebimento das inscrições. 
De 20 de abril a 08 de maio 

de 2022 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição (data de vencimento do boleto bancário), sem possibilidade de realizar 

inscrição neste dia. 
09 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos, Convocação para realização das Provas 

Dissertativas, Avaliação de Títulos e temas para as provas. 
11 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente a lista de Convocação para prova dissertativa dos 

candidatos inscritos 
12 de maio de 2022 

http://www.fauscs.org.br/
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EVENTO PERÍODO / DATA (*) 

Publicação das respostas dos recursos interpostos  13 de maio de 2022 

Republicação no site www.fauscs.org.br da lista dos candidatos inscritos, Convocação para realização das Provas 

Dissertativas, Avaliação de Títulos e temas para as provas. 
13 de maio de 2022 

Realização da Prova Dissertativa (domingo) e Avaliação de Títulos. 15 de maio de 2022 

Publicação Preliminar no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Dissertativa e de Títulos dos Candidatos 

Habilitados da 1ª fase. 
23 de maio de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referente as notas preliminares da prova Dissertativa e de Títulos 

dos Candidatos Habilitados da 1ª fase. 
24 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas preliminares da prova 

Dissertativa e de Títulos dos Candidatos Habilitados da 1ª fase.  
27 de maio de 2022 

Publicação Definitiva no site www.fauscs.org.br das notas da Prova Dissertativa e de Títulos dos Candidatos 

Habilitados da 1ª fase. 
28 de maio de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br da convocação dos candidatos habilitados para a prova didática e divulgação 

do tema da prova. 
01 de junho de 2022 

Realização da Prova Didática (domingo) 05 de junho de 2022 

Publicação da classificação preliminar no site www.fauscs.org.br das notas obtidas nas Provas Didáticas e pontuação 

final da primeira e segunda fases. 
10 de junho de 2022 

Período reservado para interposição de recursos referentes as notas obtidas nas Provas Didáticas.  13 de junho de 2022 

Publicação no site www.fauscs.org.br das respostas dos recursos interpostos contra as notas obtidas nas Provas 

Didáticas. 
20 de junho de 2022 

Publicação da Classificação Final e HOMOLOGAÇÃO no site www.fauscs.org.br 27 de junho de 2022 

(*) Cronograma das atividades sujeito a alterações 

 
 

EDITAIS  

CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre o aceite do CMAS referente Cofinanciamento Estadual 

– Benefícios Eventuais” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.801, 

de 11 de março de 2015 e alterações; e 

Considerando deliberação deste Conselho em Reunião 

Ordinária, realizada no dia 10 de junho de 2022. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Colocar em apreciação o Cofinanciamento de 

Recurso Estadual referente à Benefícios Eventuais, no valor de R$ 

33.416,54, que serão alocados para situações de vulnerabilidade 

social. 

Art. 2º - Aprovar, por unanimidade, a alocação Recursos 

Estaduais – Benefícios Eventuais para aplicação em situações de 

vulnerabilidade social. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2022. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MAIARA APARECIDA RENEIS 

Presidente do CMAS 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 126, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre o aceite do CMAS referente Cofinanciamento Estadual 

– Fortalecimento do Cadúnico” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.801, 

de 11 de março de 2015 e alterações; e 

http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
http://www.fauscs.org.br/
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Considerando deliberação deste Conselho em Reunião 

Ordinária, realizada no dia 10 de junho de 2022. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Colocar em apreciação o Cofinanciamento de 

Recurso Estadual referente ao Fortalecimento do Cadastro Único, no 

valor de R$ 20.719,31. 

Art. 2º - Aprovar, por unanimidade, a alocação Recursos 

Estaduais – Fortalecimento do Cadastro Único para aplicação de 

ações de recadastramento. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2022. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MAIARA APARECIDA RENEIS 

Presidente do CMAS 

 

CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 123, 20 DE MAIO DE 2022. 

      “Aprova o plano de trabalho e autoriza o repasse de recurso 

financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, provido através de incentivo fiscal, para a Organização 

da Sociedade Civil sem fins lucrativos Lar do Pequeno Vicente, a 

título de auxílio”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/90 e pela Lei Municipal nº 3.818/15, 

Considerando deliberação do Conselho em Reunião 

Extraordinária realizada no dia 16 de maio de 2022 e deliberação da 

Comissão de Seleção de Projetos e Fiscalização das Parcerias 

firmadas com as OSC’s, realizada em 12 de maio de 2022, em que 

aprova o Projeto “Sala Solidária”, do Lar do Pequeno Vicente;  

Considerando que foi depositado no Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente o valor total de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), referente a destinações dedutíveis do Imposto 

de Renda, direcionado a organização da sociedade civil Lar do 

Pequeno Vicente, através da seleção do Projeto “Sala Solidária”; 

Considerando que 20% da quantia depositada permanece 

no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar o Projeto “Sala Solidária” da Organização 

da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Lar do Pequeno Vicente.  

 

Art. 2º – Autorizar o repasse da importância de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) ao Lar do Pequeno Vicente, com a finalidade de 

custear o Projeto “Sala Solidária”, com recurso financeiro do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a título de 

auxílio. 

 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 16 de maio de 2022. 

 

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São João da Boa Vista aos vinte dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e dois (20/05/2022). 

 

Betânia Alves Veiga Dell’Agli 

Presidente do CMDCA 

 

CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 097/22 

Contratada: LOCKNET TECNOLOGIA E REDES LTDA ME 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na interligação de locais por fibra optica e substituição de 

conversores de fibra optica fast ethernet (10/100 mbps) para gigabit 

ethernet 10/100/1000mbps (rj45), incluindo materiais/equipamentos e 

configuração, conforme especificações. – PE 035/22 

Valor: R$ 14.990,00 

Prazo: 03/06/2022 A 02/06/2023 

Assinatura: 03/06/2022 

 

Contrato n.º: 100/22 

Contratada: NICOLAU E SAVOI ENGENHARIA E ENGENHARIA DE 

FUNDAÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa realização do serviço de sondagem 

spt no terreno do antigo pátio centralizador de serviços da prefeitura. 

– PAD 2845/22 

Valor: R$ 6.165,00 

Prazo: 15/06/2022 A 14/08/2022 

Assinatura: 15/06/2022 

 

Contrato n.º: 103/22 

Contratada: JBR AQUECEDORES LTDA EPP 

Objeto: Prestação de serviços de empresa especializada para o 

conserto de aquecedores solares das emeb's maria josé lopes e 

therezinha dominicheli rossi do departamento municipal de educação, 

inclusos peças, equipamentos e mão de obra. – PAD 5086/22 

Valor: R$ 16.115,00 

Prazo: 15/06/2022 A 15/07/2022 

Assinatura: 15/06/2022 

 

Contrato n.º: 105/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4446/22 

Valor: R$ 25.800,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 106/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4460/22 

Valor: R$ 14.448,00 
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Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 107/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4461/22 

Valor: R$ 68.800,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 108/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4462/22 

Valor: R$ 5.160,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 109/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4464/22 

Valor: R$ 2.580,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 110/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4474/22 

Valor: R$ 7.224,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 112/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4479/22 

Valor: R$ 5.590,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 113/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4481/22 

Valor: R$ 15.050,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 114/22 

Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA. 

Objeto: Fornecimento de recargas de passe para pagamento de vale 

transportes para os servidores públicos municipais, feitos pela 

concessionária Rápido Sumaré Ltda. – PAD 4484/22 

Valor: R$ 5.160,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 115/22 

Contratada: LARYSSA HELENA MEIRELES FLORIANO ME 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o transporte de 

funcionários para as vias rurais, com fornecimento de 01 micro-

ônibus com motorista, combustível, mesas, cadeiras, tenda e 

banheiro químico – PP 023/22 

Valor: R$ 126.000,00 

Prazo: 20/06/2022 A 19/06/2023  

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 118/22 

Contratada: SALUTI & CIA. LTDA. 

Objeto: Aquisição de trocador de calor para piscina. – PE 069/22 

Valor: R$ 81.000,00 

Prazo: 22/06/2022 A 21/09/2022  

Assinatura: 22/06/2022 

 

Contrato n.º: 119/22 

Contratada: C.A.D.A CASA DE APOIO AO DROGADO E 

ALCOÓLATRA- CASA DIA DE COSMÓPOLIS 

Objeto: Prestação de serviços especializados em regime de 

internação voluntária, involuntária ou por ordem judicial, para 

adolescentes do sexo masculino, que necessitam de tratamento em 

razão do uso prejudicial e abusivo de substâncias psicoativas. – ATA 

RP 125/22    PE 047/22 

Valor: R$ 29.200,02 

Prazo: 27/05/2022 A 26/11/2023  

Assinatura: 22/06/2022 

 

Contrato n.º: 120/22 

Contratada: C.A.D.A CASA DE APOIO AO DROGADO E 

ALCOÓLATRA- CASA DIA DE COSMÓPOLIS 

Objeto: Prestação de serviços especializados em regime de 

internação voluntária, involuntária ou por ordem judicial, para 

adolescentes do sexo masculino, que necessitam de tratamento em 

razão do uso prejudicial e abusivo de substâncias psicoativas. – ATA 

RP 125/22    PE 047/22 

Valor: R$ 29.200,02 

Prazo: 27/05/2022 A 26/11/2023  

Assinatura: 22/06/2022 

 

Contrato n.º: 124/22 

Contratada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção de peças semafóricas do municipio de são 

joão da boa vista. – PAD 6229/22 

Valor: R$ 11.309,35 

Prazo: 21/06/2022 A 21/07/2022  

Assinatura: 21/06/2022 

 

Contrato n.º: 129/22 

Contratada: C.S.B. PROMOÇÕES LTDA - ME 

Objeto: Prestação de serviços de sonorização e sonoplastia para o 

evento "Desfile de 24 de Junho". – PAD 7739/22 

Valor: R$ 17.500,00 

Prazo: 15/06/2022 A 15/07/2022  

Assinatura: 15/06/2022 

 

Contrato n.º: 132/22 

Contratada: VITOR ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 
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Objeto: Termo de compromisso para atuação em todos os leilões da 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, em que for designado 

pela municipalidade. – CH 017/17 

Prazo: 22/06/2022 A 21/06/2023  

Assinatura: 22/06/2022 

 

ADITIVOS 

 

Contrato n.º: 128/20 TA 04/22  

Contratada: J.L.M. CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA EPP 

Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº 128/20, referente a 

contratação de empresa especializada para construção de complexo 

de lazer e convivência no Parque dos Resedás. 

Aditamento: Serviços, valor e prazo 

Valor: R$ 105.925,25 

Prazo: 11/09/2022 A 10/10/2022 

Assinatura: 14/06/2022 

 

Contrato n.º: 076/20 TA 03/22 

Contratada: ROBERTO TADEU CARNEVALLI E REGINA DE 

ARRUDA MACHADO CARNEVALI 

Objeto: 3° termo aditivo ao Contrato n° 076/20, refderente à locação 

de imóvel situado à Rua Jorge João Anfe nº 520 - Bairro Alegre para 

abrigar a EMEB José Inácio Diniz do Departamento de Educação da 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP. 

Aditamento: Prazo, reajuste de valor e alteração de dados cadastrais 

Valor: R$ 19.010,04 

Prazo: 18/06/2022 A 17/06/2023 

Assinatura: 15/06/2022 

 

Contrato n.º: 132/21 TA 01/22 

Contratada: MICROSET TELECOM LTDA 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 132/21, referente a prestação 

de serviços de interconexão de órgãos municipais, em regime de 

locação de estrutura e manutenção. 

Aditamento: Alteração subjetiva e de termo de referência 

Prazo: 20/06/2022 A 03/01/2023 

Assinatura: 20/06/2022 

 

Contrato n.º: 156/09 TA 17/22 

Contratada: DOTA & TONIZZA EMPREEND. E ADM. LTDA 

Objeto: 17º termo aditivo ao contrato nº. 156/09, referente à locação 

de um imóvel destinado a abrigar as instalações do Depto. de Saúde. 

Aditamento: Prazo e alteração de cláusula 

Valor: R$ 257.264,16 

Prazo: 01/07/2022 A 30/06/2023 

Assinatura: 22/06/2022 

 

Contrato n.º: 233/10 TA 12/22 

Contratada: ANTONIO CLAUDIO GUMIERI 

Objeto: 12º termo aditivo ao Contrato nº. 233/10, referente a Locação 

de um imóvel destinado a abrigar instalações do CAPS – Centro de 

Apoio Psicossocial. 

Aditamento: Prazo 

Valor: R$ 60.000,00 

Prazo: 01/07/2022 A 30/06/2023 

Assinatura: 27/06/2022 

 

Contrato n.º: 111/18 TA 05/22 

Contratada: R M AMBIENTAL EIRELI 

Objeto: 5º termo aditivo ao Contrato nº 111/18, referente a prestação 

de serviços de manutenção, limpeza, replantio e reflorestamento de 

áreas verdes e áreas de preservação. 

Aditamento: Prazo 

Valor: R$ 1.212.584,88 

Prazo: 03/07/2022 A 02/07/2023 

Assinatura: 27/06/2022 

 

PARCERIAS 

 

Termo de Fomento n° 009/20 TA 01/22 

Proponente: SOCIEDADE DAS SENHORAS DE ROTARIANOS 

Objeto: 1º termo aditivo ao Termo de Fomento nº 009/20 visando a 

seleção de projetos voltados a investimentos para aprimorar 

infraestrutura de organizações da sociedade civil (oscs) que prestam 

serviços nas áreas de assistência social, sendo a proteção social 

básica voltado a gestante e seus familiares, independentemente da 

idade. 

Aditamento: Alteração de dados e gestor 

Prazo: 10/06/2022 A 27/06/2022 

Assinatura: 10/06/2022 

 

Termo de Colaboração n° 008/20 TA 01/22 

Proponente: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DO 

AMANHÃ-AEHA 

Objeto: 1º termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 008/20 visando 

o Serviço da Proteção Social Básica Tipificado como Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 

Adolescentes de 6 a 15 anos e suas famílias. 

Aditamento: Prazo, valor e alteração de gestor 

Valor: R$ 435.600,00 

Prazo: 18/06/2022 A 17/12/2023 

Assinatura: 14/06/2022 

 

Termo de Colaboração n° 004/19 TA 04/22 

Proponente: LIGA SANJOANENSE DE DESPORTOS 

Objeto: 4º termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 004/19, visando 

a organização de campeonatos amadores de futebol, campeonato 

municipal de futsal e maratona integração escola comunidade. 

Aditamento: Reajuste de valor e alteração de dados cadastrais 

Valor: R$ 22.860,00 

Prazo: 01/01/2022 A 31/12/2022 

Assinatura: 15/06/2022 

 

Termo de Colaboração n° 006/22 

Proponente: LAR VICENTINO SÃO JOSÉ - OBRA UNIDA DA 

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

Objeto: Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, 

de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 

dependências, no âmbito do Serviço de Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade nos parâmetros da Resolução CNAS nº 109 de 

11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. – CH 004/22 

Valor: R$ 936.000,00 

Prazo: 27/06/2022 A 26/06/2023 

Assinatura: 27/06/2022 

 

São João da Boa Vista, 28 de junho de 2022.  

 

Juliana Dias Martinelli 

Chefe do Setor de Contratos 

 

Thamires Cristina Montiel Maciel 

Diretora do Depto. de Administração 

 

 

 



65                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de junho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.215 
 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EMPRESA COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL BLOQUEADA: 
 
Razão social: MARCELA BASTOS ALVES DA SILVA MEI 
CMC: 16390 
CNPJ: 12.963.326/0001-01 
Bloqueio conforme processo: 9071/2022-6 
Data do Bloqueio: 22/06/2022 
 

Departamento de Finanças 
Fiscalização de Tributos 

 

LICITAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/22 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DESINFETANTES DE ÁGUA, À BASE DE 

CLORO, PARA HIGIENIZAÇÃO DE HORTIFRUTÍCOLAS E 

UTENSÍLIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SETOR 

DE NUTRIÇÃO ESCOLAR, com entrega imediata. 

OC Nº 863900801002022OC00103 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/07/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/22 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

OC Nº 863900801002022OC00104 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/07/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/22 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE SACO DE COLETA PARA AMOSTRAS DE 

ALIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE 

NUTRIÇÃO ESCOLAR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM ENTREGA IMEDIATA. 

OC Nº 863900801002022OC00105 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/07/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/22 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS E MATERIAIS 

PARA TRATAMENTO E LIMPEZA DE PISCINAS, com entrega 

imediata e parcelada. 

OC Nº 863900801002022OC00106 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 12/07/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/22 

Objeto: CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE EM 

AMBIENTE WEB – NUVEM – PARA GESTÃO DOS RECURSOS 

REPASSADOS ATRAVÉS DE PARCERIAS CELEBRADAS PELO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA COM ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – OS E 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

– OSCIP, NA FORMA DA LEI Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI 

Nº 13.204/2015, LEI Nº 9.637/1998, LEI Nº 9.790/1999, LEI Nº 

8.666/1993, LEI Nº 12.527/2011 E DAS INSTRUÇÕES, 

COMUNICADOS E NORMATIVAS VIGENTES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TCE/SP, INCLUINDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 

DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO 

DE DADOS (CASO NECESSÁRIO), ADAPTAÇÃO, AJUSTES DA 

SOLUÇÃO, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, MANUTENÇÃO 

TÉCNICA E LEGAL E SUPORTE TÉCNICO; ASSESSORIA 

TÉCNICA REMOTA INDIVIDUALIZADA PARA OS USUÁRIOS DO 

SOFTWARE, NAS FASES DE PLANEJAMENTO, CHAMAMENTO 

PÚBLICO, SELEÇÃO, CELEBRAÇÃO DA PARCERIA, PRESTAÇÃO 

DE CONTAS E TRANSPARÊNCIA; DESENVOLVIMENTO DE 

TECNOLOGIA E SUPORTE PARA A TRANSMISSÃO DOS 

PACOTES DE DADOS DO AMBIENTE AUDESP PARA O TERCEIRO 

SETOR A SER IMPLEMENTADO PELO TCE/SP; E 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 

OC Nº 863900801002022OC00107 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/07/2022 às 09h00min. 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/22 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001 

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS 

ALTERAÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO 

SUPRACITADO E INFORMA QUE O edital de retificação já se 

encontra disponível no site www.saojoao.sp.gov.br. 

Considerando as alterações processadas, fica alterada a data de 

realização do certame para o dia 29 de julho de 2022, às 08h30min. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 

São João da Boa Vista, 27/06/22. 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFÂNCIA/AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 04/2017 para os cargos de 

Assistente de Desenvolvimento da Infância e Ajudante de Serviços 

Gerais, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 

13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse nos respectivos cargos. 

 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

122º   LUIS EDUARDO SALLES CORREIA           RG: MG 17.961.132 
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AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

101º   LUIZ HENRIQUE MADEIRA DA SILVA RG: 42.187.884-8 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (28/06/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 03/2017 

AGENTE DE MOBILIDADE URBANA 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 03/2017 para o cargo de 

Agente de Mobilidade Urbana, conforme abaixo relacionados, para 

comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

 

AGENTE DE MOBILIDADE URBANA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

10º  CLÉSIO GOMES MARIANO  RG: 17.667.128 

11º  MARCOS ANDRÉ DE MELO  RG: 45.069.647-9 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (28/06/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 

aprovadas no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de 

Auxiliar Administrativo, conforme abaixo relacionadas, para 

comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

195º   MARIANI HONÓRIO DUARTE                 RG: 34.380.512-1 

196º   LETÍCIA GARCIA DA SILVA  RG: 44.814.373-2 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

um oito do mês de junho de dois mil e vinte e dois (28/06/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 06/2017 

COZINHEIRO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada 

no Concurso Público de nº 06/2017 para o cargo de Cozinheiro, 

conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 

13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

COZINHEIRO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

89º ELAINE DE MELO   RG: 26.329.683-0 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (28/06/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018 

INSPETOR DE ALUNOS / TÉCNICO ESPORTIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 02/2018 para os cargos de 

Inspetor de Alunos e Técnico Esportivo, conforme abaixo 

relacionados, para comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 

– Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de 

tomarem ciência quanto à apresentação da documentação 

necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

INSPETOR DE ALUNOS 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

59º   ANELISE DA SILVA MAUCH  RG: 41.152.632-7

  

  TÉCNICO ESPORTIVO  

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

   

 10º  RAPHAEL VITOR CARNEIRO  RG: 32.023.467-8 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 
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oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (28/06/2022). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 05/2019 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada 

no Concurso Público de nº 05/2019 para o cargo de Professor de 

Ensino Fundamental II – Educação Especial, conforme abaixo 

relacionada, para cumprir o cronograma constante do Anexo I 

deste Edital. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

02º FERNANDA GABRIEL MIGUEL               RG: 48.868.120-0 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

e sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (27/06/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E INÍCIO DE 

EXERCÍCIO 

 

1. 30/06/2022 – Comparecer ao Departamento de 

Educação, para atribuição das salas de aula: 

 

- Horário: 13:30 – Professor de Ensino Fundamental II – 

Educação Especial 

    

- Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das salas de aula obedecerão 

ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018. 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 9.4 do 

Edital de Abertura do Concurso 05/2019: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 

de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

2.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 

candidato convocado deverá agendar o exame admissional na Seção 

de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos, 

através do telefone (19) 3638-1144. 

 

3. O prazo para posse dos candidatos convocados, que 

atenderem aos requisitos e forem habilitados no exame admissional, 

é de 15 dias a partir desta publicação, prorrogáveis uma vez por 

igual período e ocorrerá mediante apresentação da documentação 

abaixo, na sede do Departamento de Recursos Humanos: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 

 Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.4 do Edital de Abertura do Concurso 

05/2019 

 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 06 

anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Exercício 

de 2021 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário 

 Ficha cadastral entregue no dia 30/06/2022, 

devidamente preenchida 

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos 

 Comprovação da abertura da conta salário na 

Credivista. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018 

SERVENTE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada 

no Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, 

conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 

13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

SERVENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

51º    LIDYA JANSSON SOARES  RG: 20.599.341-3 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (28/06/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2019 

VIGIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado 

no Concurso Público de nº 04/2019 para o cargo de Vigia, conforme 

abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 

487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim 

de tomar ciência quanto à apresentação da documentação 

necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

VIGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

24º CARLOS JOSE RAMOS  RG: 18.023.381-6 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (28/06/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 7.081, DE 29 DE ABRIL DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item IV da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 3.056.000,00 

(três milhões e cinquenta e seis mil reais), objetivando o reforço das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

127.01.05.01.319094.0412200012001 - Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo........................................ R$ 30.000,00 

171.01.07.01.319094.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo ........................................ R$ 25,000,00 

215.01.08.01.339008.0412200042004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município...........................................R$ 1.000,00 

783.01.14.06.319011.1236500092201– Manutenção dos Serviços 

Educacionais. .........................................................R$ 2.800.000,00 

1071.01.19.01.319011.1545200052010 – Manut. Serviços 

Segurança e Trânsito .................................................R$150.000,00 

1076.01.19.01.319113.1545200052010 – Manut. Serviços 

Segurança e Trânsito ..................................................R$ 50.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

124.01.05.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo ............................................R$ 30.000,00 

168.01.07.01.319011.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo..............................................R$25.000,00 

209.01.08.01.319011.0412200042004 - Manutenção da 

Infraestrutura do Município................................................R$1.000,00 

784.01.14.06.319011.1236500092201– Manutenção dos Serviços 

Educacionais. ............................................................R$2.800.000,00 

1088.01.19.01.339039.1545200052010 – Manut. Serviços 

Segurança e Trânsito....................................................R$200.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (29/04/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 
DECRETO Nº 7.082, DE 29 DE ABRIL DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item IV da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 6.402.991,10 

(seis milhões, quatrocentos e dois mil, novecentos e noventa e um 

reais e dez centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações 

do orçamento vigente: 

 

142.01.05.01.449052.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...............................................R$ 3.000,00 

626.01.14.01.319004.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais...................................................................R$16.000,00 
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629.01.14.01.319011.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais.............................................................R$ 1.752.000,00 

633.01.14.01.319113.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$816.000,00 

643.01.14.01.339046.1212200092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$440.000,00 

654.01.14.02.319011.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$608.000,00 

678.01.14.02.339046.1236100092201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais................................................................R$40.000,00 

699.01.14.05.319004.1236500092201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais................................................................R$16.000,00 

704.01.14.05.319011.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais...........................................................R$1.692.000,00 

708.01.14.05.319016.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..................................................................R$8.000,00 

712.01.14.05.319113.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$512.000,00 

853.01.15.01.339030.1012200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde....................................................................R$499.991,10 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

135.01.05.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo ...........................................R$1.000,00 

136.01.05.01.339035.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo............................................R$1.000,00 

138.01.05.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo ............................................R$1.000,00 

669.01.14.02.339034.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$100.000,00 

676.01.14.02.339040.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$300.000,00 

681.01.14.02.449052.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$500.000,00 

714.01.14.05.335039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais...........................................................R$3.800.000,00 

720.01.14.05.339030.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$400.000,00 

726.01.14.05.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$100.000,00 

735.01.14.05.339040.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$400.000,00 

819.01.14.07.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$300.000,00 

858.01.15.01.339039.1012200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde....................................................................R$499.991,10 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (29/04/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 
DECRETO Nº 7.083, DE 29 DE ABRIL DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 

2º da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.220.000,00 (um 

milhão, duzentos e vinte mil reais), objetivando o reforço das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

629.01.14.01.319011.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais..............................................................R$1.100.000,00 

1020.01.17.01.319011.0412100042004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município..............................................R$50.000,00 

1021.01.17.01.319013.0412100042004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município..............................................R$10.000,00 

1048.01.18.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo..............................................R$50.000,00 

1049.01.18.01.319013.0412200012001 - Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo .............................................R$10.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

168.01.07.01.319011.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo ...........................................R$120.000,00 

696.01.14.05.449051.1236500091201 - Constr., Reforma e 

Ampliação de Prédios Escolares...................................R$100.000,00 

697.01.14.05.449051.1236500091201 - Constr., Reforma e 

Ampliação de Prédios Escolares................................R$1.000.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (29/04/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.085, DE 29 DE ABRIL DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 
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Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 

2º da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 937.076,17 

(novecentos e trinta e sete mil, setenta e seis reais e dezessete 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

626.01.14.01.319004.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais...................................................................R$16.000,00 

683.01.14.03.339030.1230600092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais.................................................................R$221.982,00 

684.01.14.03.339030.1230600092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais........................................................................R$132,00 

685.01.14.03.339030.1230600092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais.................................................................R$236.576,00 

962.01.15.04.339030.1030500102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde..........................................................................R$6.622,94 

1229.01.15.05.339030.1030100102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde...........................................................................R$4.648,25 

1323.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde........................................................................R$23.316,00 

1324.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde..........................................................................R$3.000,00 

1325.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde.......................................................................R$258.742,46 

1326.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde................................................................................R$44,51 

1327.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde.......................................................................R$165.127,47 

1328.01.15.03.449052.1030200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde..............................................................................R$884,54 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

a) R$ 14.271,19 (quatorze mil, duzentos e setenta e um reais 

e dezenove centavos), com excesso de arrecadação, proveniente de 

recursos oriundos da União, através do Ministério da Saúde;    

b) R$ 482.006,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil e seis 

reais), com excesso de arrecadação, proveniente de recursos 

oriundos do Estado, através da Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo;                          

c) R$ 424.798,98 (quatrocentos e vinte e quatro mil, 

setecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), com 

superávit financeiro, verificado no balanço em 31/12/2021, 

proveniente de recursos oriundos da União, através do Ministério da 

Saúde;                   

d) R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), com recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

 

629.01.14.01.319011.1212200092201- Manutenção dos Serviços 

Educacionais ..................................................................R$16.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (29/04/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.086, DE 02 DE MAIO DE 2022  
"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 

2º da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 13.682,15 (treze 

mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), objetivando 

o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

1269.01.07.01.339093.0412300012001 - Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo .................................................R$ 682,15 

1283.01.15.01.339030.1012200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde ........................................................................R$13.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

a) R$ 13.000,00 (treze mil reais), com excesso de 

arrecadação, proveniente de recursos oriundos da União, através do 

Ministério da Saúde;                    

b) R$ 682,15 (seiscentos e oitenta e dois reais e quinze 

centavos), com excesso de arrecadação, proveniente de recursos 

oriundos da União, através do Ministério do Desenvolvimento 

Regional.                   

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (02/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 
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DECRETO Nº 7.087, DE 02 DE MAIO DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item IV da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 139.547,80 

(cento e trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

321.01.09.03.449052.1545200042004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município ...............................................R$1.699,00 

359.01.10.01.339030.1648200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...................................................R$562,00 

673.01.14.02.339039.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais...................................................................R$11.000,00 

927.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde...........................................................................R$4.286,80 

996.01.16.01.335039.2369500032007 – Manutenção dos Serviços 

de Cultura e Turismo.....................................................R$122.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

306.01.09.02.449052.1545200042004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município ...............................................R$1.699,00 

356.01.10.01.335039.1648200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...................................................R$562,00 

663.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais...................................................................R$11.000,00 

929.01.15.03.339040.1030200102301 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde...........................................................................R$4.286,80 

1007.01.16.01.339039.2369500032007 – Manutenção dos Serviços 

de Cultura e Turismo.....................................................R$122.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (02/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 7.088, DE 06 DE MAIO DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item IV da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 21.164,56 (vinte 

e um mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

18.01.01.01.339040.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...............................................R$1.024,51 

188.01.07.01.339092.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...................................................R$115,54 

482.01.11.01.339032.0824400062521 – Gestão de Benefícios 

Eventuais.........................................................................R$19.000,00 

585. 01.12.01.339040.1339200032007 - Manutenção dos Serviços 

de Cultura e Turismo.........................................................R$1.024,51 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

12.01.01.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo................................................R$1.024,51 

178.01.07.01.339030.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo...................................................R$115,54 

483.01.11.01.339036.0824400062521 – Gestão de Benefícios 

Eventuais...........................................................................R$1.000,00 

484.01.11.01.339039.0824400062521 – Gestão de Benefícios 

Eventuais...........................................................................R$7.836,60 

485.01.11.01.339048.0824400062521 – Gestão de Benefícios 

Eventuais.........................................................................R$10.163,40 

584. 01.12.01.339039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços 

de Cultura e Turismo.........................................................R$1.024,51 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (06/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 
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DECRETO Nº 7.089, DE 06 DE MAIO DE 2022   

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item III da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 7.700,00 (sete mil 

e setecentos reais), objetivando o reforço da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

 

482.01.11.01.339032.0824400062521 – Gestão de Benefícios 

Eventuais...........................................................................R$7.700,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

468.01.11.01.339040.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta 

Complexidade....................................................................R$7.700,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (06/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.090, DE 06 DE MAIO DE 2022  
"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 

2º da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 417.418,90 

(quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e dezoito reais e 

noventa centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

192.01.07.01.329021.2884300000002 – Dívida Pública 

Interna...........................................................................R$311.063,55 

1233.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equipamentos 

Públicos de Infraestrutura............................................R$106.355,35 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

a) R$106.355,35 (cento e seis mil, trezentos e cinquenta e 

cinco reais e trinta e cinco centavos), com excesso de arrecadação, 

proveniente de recursos oriundos de operação de crédito, através do 

Banco do Brasil;                    

b) R$311.063,55 (trezentos e onze mil, sessenta e três reais 

e cinquenta e cinco centavos), com recursos provenientes das 

anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

195.01.07.01.469071.2884300000002 – Dívida Pública 

Interna.............................................................................R$59.468,88 

263.01.08.04.339030.1545200042004- Manutenção da 

Infraestrutura do Município.............................................R$50.594,67 

264.01.08.04.339036.1545200042004- Manutenção da 

Infraestrutura do Município...............................................R$1.000,00 

267.01.08.04.449051.1545200042004- Manutenção da 

Infraestrutura do Município............................................R$200.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (06/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.091, DE 09 DE MAIO DE 2022  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, 

Item IV da Lei Municipal nº 4.952, de 16 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 462.683,29 

(quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e três reais 

e vinte e nove centavos), objetivando o reforço das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 
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188.01.07.01.339092.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo..............................................R$62.683,29 

669.01.14.02.339034.1236100092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais.................................................................R$400.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

186.01.07.01.339046.0412300012001 – Manutenção da Estrutura 

Administrativa do Governo..............................................R$62.683,29 

734.01.14.05.339040.1236500092201 - Manutenção dos Serviços 

Educacionais.................................................................R$400.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e dois (09/05/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

LEI 

 

LEI Nº 5.024, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

“Dispõe sobre o tema Prevenção da Violência Contra a Mulher no 

âmbito da Rede Municipal de Ensino e Institui a Semana Escolar de 

Combate à Violência Contra a Mulher e dá outras providências”. 

(Autoria: Vereadora Joceli Mariozi - PL) 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte... 

 

L E I: 

 

Art. 1º - V E T A D O. 

 

Art. 2º - Fica instituída a Semana Escolar de Combate à 

Violência Contra a Mulher, a ser realizada anualmente no mês de 

agosto em todas as Instituições Públicas de Ensino da Educação 

Básica do Município, com os seguintes objetivos: 

I- contribuir para o conhecimento dos dispositivos da lei Nº 

11.340, de 07 de agosto de 2006(Lei Maria da Penha); 

II- impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, 

profissionais da educação e comunidade escolar sobre a prevenção 

e o combate da violência contra a mulher; 

III- integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de 

estratégias para o enfrentamento das diversas formas de violência 

contra a mulher; 

IV- abordar os mecanismos de assistência à mulher em 

situação de violência doméstica e familiar, seus instrumentos 

protetivos e os meios para registro da denúncia; 

V- capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre 

violência nas relações afetivas; 

VI- estimular a leitura de conteúdos que promovam o respeito 

à mulher, construindo mudanças de paradigmas e criando uma 

cultura de respeito. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 15.437, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte alteração na Portaria nº 15.285, 
de 19 de maio de 2.022, que nomeia os Agentes Municipais de 
Desenvolvimento do Município de São João da Boa Vista. 

Substituir o servidor José Expedito Lucas Silva pelo 
servidor LEANDRO ROSSI ROTTA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 15.438, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria nº 15.102, de 13 de abril de 2022, 

Considerando a solicitação expressa no Despacho 

DDE/065/2022, para substituição do membro representante do 

Departamento de Desenvolvimento Econômico, na Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes -  CIPA, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir, na referida Comissão, o Sr. Jorge 
Wellington Barreto Rodrigues, pelo Sr. ALEXSANDER BLANCO 
MARTINS. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 15.439, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Vice Diretor de 

Escola, a partir de 23 de junho de 2022, a servidora Sra. MELANIE 
GONÇALVES FELIX. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 23.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.440, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Sr. REINALDO REHDER 

BENEDETTI, Agente Administrativo, portador do RG nº 33.146.525-
5, para no período de 20/06/2022 a 29/06/2022, substituir o servidor 
Sr. MATHEUS ALVES FERREIRA, na função gratificada de Chefe de 
Setor, por motivo de férias regulamentares, percebendo a diferença 
de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de 
março de 2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.441, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Sr. ROVILSON CARVALHO DE 

LIMA JUNIOR, Encanador, portador do RG nº 47.366.493-8, para no 
período de 20/06/2022 a 19/07/2022, substituir o servidor Sr. 
CLAUDINEI PEREIRA DA COSTA, na função gratificada de Chefe de 
Seção, por motivo de férias regulamentares, percebendo a diferença 

de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de 
março de 2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.442, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Sr. TONY CARLOS RAMOS, 

Ajudante de Serviços Gerais, portador do RG nº 27.888.374-6, para 
nos períodos de 20/06/2022 a 29/06/2022 e 18/07/2022 a 27/07/2022, 
substituir o servidor Sr. BRENO CESAR VALENTE E SILVA, na 
função gratificada de Chefe de Seção, por motivo de férias 
regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme 
estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.443, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria nº 15.389, de 10 de junho de 2.022, 
na qual atribuiu aos gestores de escola, a fiscalização nos serviços 
para que sejam cumpridas as obrigações contratualmente assumidas 
através do contrato nº 092/2018, celebrado com a empresa Veneza 
Serviços Empresariais Eireli EPP, objetivando a prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento 
de mão de obra, materiais, equipamentos, saneantes e 
domissanitários, visando a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene sob a inteira responsabilidade da Contratada 
nas dependências das unidades do Departamento de Educação, 
conforme cláusula nova, subitem 9.1.2, 

Considerando a Portaria nº 15.358, de 06 de junho de 2.022, 
que exonerou a pedido do cargo de Diretor de Escola, o Sr. Marcelo 
de Paula, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Excluir como gestor responsável pela EMEB JOSÉ 

PERES CASTELHANO, o Sr. Marcelo de Paula. 
 
Art. 2º - Incluir como gestora responsável pela EMEB JOSÉ 

PERES CASTELHANO, a Sra. LILIAN APARECIDA BERNARDES 
FIGUEIRA VIANA para que exerça a fiscalização dos serviços e 
sejam cumpridas as obrigações contratualmente assumidas pela 
empresa acima citada. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.444, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 de 
abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº14.507, de 21/12/2021, que 
nomeia os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar; 

Considerando que a servidora EVELYN CASTILHO 
FERREIRA DA SILVA, encontra-se em gozo de férias 
regulamentares no período de 27/06/2022 a 16/07/2022;  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear o servidor KEVIN HONÓRIO, Fiscal de 

Serviços Públicos, portador do RG nº 41.731.334-2, como Secretário 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo, em 
substituição à servidora Evelyn Castilho Ferreira da Silva, pelos 
motivos acima mencionados, percebendo a Gratificação de Encargo 
Auxiliar, conforme estabelece o §2º do Art.7º da Lei 4.956, de 
16/12/2021, enquanto perdurar o afastamento. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 27.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.445, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar a Sra. PRISCILA MAURICIO CONTI, 

Contadora da Prefeitura, CRC SP nº 303.058/0-6 e o Sr. ERICO 
MITSUO CARDOSO MORITA, Arquiteto, devidamente habilitado da 
Prefeitura, CAU nº A101466-8, para, respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser 
firmado com a Secretaria de Cultura e Economia Criativa, tendo por 
objeto a Recuperação das Esquadrias do Teatro Municipal – Fase 1 
– Fachadas Principais. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.446, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. LUCAS GONÇALVES SILVA, 
portador do RG: 45.213.981-8, aprovado no concurso público nº 
04/2017, para o cargo de Assistente de Desenvolvimento da Infância, 
não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela 
portaria nº 15.345, de 02 de junho de 2022, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de junho de 2022, os efeitos 

da Portaria nº 15.345 de 02 de junho de 2022. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 
 

 

PORTARIA Nº 15.447, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Maria Isabel Cassiano 
Salino, em 25/05/2022, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Assistente de Desenvolvimento 

da Infância, constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. 
LUIS EDUARDO SALLES CORREIA, portador do RG: MG 
17.961.132, classificado em 122º lugar no concurso público nº 
04/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 15.448, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Agente de Mobilidade Urbana, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CLÉSIO 
GOMES MARIANO, portador do RG: 17.667.128, classificado em 10º 
lugar no concurso público nº 03/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
PORTARIA Nº 15.449, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Agente de Mobilidade Urbana, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MARCOS 
ANDRÉ DE MELO, portador do RG: 45.069.647-9, classificado em 
11º lugar no concurso público nº 03/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.450, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, 

constante Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. LUIZ HENRIQUE 
MADEIRA DA SILVA, portador do RG: 42.187.884-8, classificado em 
101º lugar no concurso público nº 04/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.451, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando que a Sra. LARISSA APARECIDA 

MAGALHÃES, portadora do RG: 49.081.529-7, aprovada no 
concurso público nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar Administrativo, 
não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela 
Portaria nº 15.336, de 30 de maio de 2022, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de junho de 2022, os efeitos 
da Portaria nº 15.336 de 30 de maio de 2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.452, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a exoneração do Sr. Rafael Barbosa 

Possebon, em 11/05/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. MARIANI 
HONÓRIO DUARTE, portadora do RG: 34.380.512-1, classificada 
em 195º lugar no concurso público nº 01/2018. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 



77                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de junho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.215 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 15.453, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 
 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LETÍCIA 
GARCIA DA SILVA, portadora do RG: 44.814.373-2, classificada em 
196º lugar no concurso público nº 01/2018. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.454, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a exoneração da Sra. Eliane Moraes 

Gonçalves Ganzeli, em 12/06/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, constante da Tabela 

A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ELAINE DE MELO, portadora do 
RG: 26.329.683-0, classificada em 89º lugar no concurso público nº 
06/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.455, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando que a Sra. LETÍCIA GABRIEL VIANA, 

portadora do RG: 41.152.632-7, aprovada no concurso público nº 
02/2018, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, manifestou 
desistência para tomar posse do referido cargo, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Cessar, a partir de 21 de junho de 2022, os efeitos 

da Portaria nº 15.403 de 13 de junho de 2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 21.06.2022. 

  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.456, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a transformação de cargo do Sr. Roger 

Cirqueira dos Santos, em 03/02/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANELISE DA SILVA 
MAUCH, portadora do RG: 41.152.632-7, classificada em 59º lugar 
no concurso público nº 02/2018. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.457, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a exoneração da Sra. Marina Benassi Ribeiro, 

em 25/02/2019, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino 

Fundamental II – Educação Especial, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. FERNANDA GABRIEL MIGUEL, portadora do 
RG: 48.868.120-0, classificada em 02º lugar no concurso público nº 
05/2019. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 15.458, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a transformação de cargo da Sra. Érica 

Cristina da Silva Madrini, em 20/06/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela 

A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LIDYA JANSSON SOARES, 
portadora do RG: 20.599.341-3, classificada em 51º lugar no 
concurso público nº 04/2018. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.459, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando que o Sr. LUIS EDUARDO BUFFO JUNIOR, 

portador do RG: 40.295.901-2, aprovado no concurso público nº 
02/2018, para o cargo de Técnico Esportivo, não tomou posse do 
referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria nº 15.262, de 16 
de maio de 2022, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de junho de 2022, os efeitos 

da Portaria nº 15.262 de 16 de maio de 2022. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.460, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei nº 5.000 de 28 de abril de 2022, 
Considerando a aposentadoria da servidora Adriana Luzia 

Ribeiro Buzzi, em 01/03/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico Esportivo, constante da 

Tabela C do anexo I da Lei 670/92, o Sr. RAPHAEL VITOR 

CARNEIRO, portador do RG: 32.023.467-8, classificado em 10º lugar 
no concurso público nº 02/2018. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.461, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando que a Sra. Flávia Regina Mallagoli, portadora 

do RG: 2.663.550-X, aprovada no concurso público nº 04/2019, para 
o cargo de Vigia, manifestou desistência para tomar posse do referido 
cargo, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de junho de 2022, os efeitos 

da Portaria nº 15.343 de 02 de junho de 2022. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 15.06.2022. 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 15.462, DE 27 DE JUNHO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Considerando a transformação de cargo do Sr. Diego Alonso 

Martins, em 27/05/2022, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do 

anexo I da Lei 670/92, o Sr. CARLOS JOSE RAMOS, portador do 
RG: 18.023.381-6, classificado em 24º lugar no concurso público nº 
04/2019. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 
sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (27.06.2022). 
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 033, DE 21 DE JUNHO DE 2.022 

“Nomeia membros para de averiguar irregularidades e apurar 

responsabilidades referentes a execução das obras do Distrito 05”. 

 

Eu, LUÍS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara 

Municipal de São João da Boa Vista, usando das atribuições 

que o cargo me confere, baixo a seguinte: 

 

PORTARIA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Vereadores: Rui Nova Onda 

(União Brasil), Carlos Gomes (PL), Claudinei Damalio (PSD), Carlos 

Alberto da Cruz (PSDB), e Heldreiz Muniz  (REDE),  para comporem 

a Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade  de 

averiguar irregularidades e apurar responsabilidades referentes a 

execução das obras do Distrito 05. 

 

Art. 2º - Foram designados: Presidente da presente 

Comissão o Vereador Heldreiz Muniz e Relator o Vereador Carlos 

Gomes; o servidor Leandro Guimarães Cortezano para secretariar 

os trabalhos, e a Doutora Michele Cristina Souza Achcar Colla de 

Oliveira Sociedade Unipessoal de Advocacia para prestar 

assessoria jurídica à Comissão.  

 

 Art. 3º- Ao Servidor nomeado através desta Portaria será 

devida a gratificação por encargo auxiliar prevista nos Artigos 3º e 4º 

da Lei nº 4.340, de 13 de julho de 2.018, enquanto perdurar os 

trabalhos da CPI.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE 

LUÍS CARLOS DOMICIANO 

Presidente 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, 

aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois 

(21.06.2022).  

 

 
CONVITE 

 

O Presidente da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, Luís 

Carlos Domiciano (Bira), e os Vereadores têm a honra de convidar 

para a Sessão Solene de concessão da Medalha Bombeiro do Ano 

"Antônio Manuel dos Santos" aos Ilustríssimos Senhores: 1º Tenente 

PM Paulo Cesar Olivato Junior, 1º Sargento PM José Roberto 

Malaquias e Cabo PM Marcelo Endrigo Matiello. Data: 01.07.22. 

Horário: 14h. Local: Av. João Osório, 258, Jardim Molinari, São João 

da Boa Vista - SP, juntamente à cerimônia de aniversário do Corpo 

de Bombeiros. Aprovado. Publique-se, em substituição à publicação 

de 21.06.22, edição 1.212, JOM. 

 

Luís Carlos Domiciano 

Presidente 

 
CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DA BOA VISTA  

EDITAL N.º 01/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 Fica HOMOLOGADO, nessa data, para que se produza os 

efeitos legais, o Concurso Público nº 01/2022. 

 

 O Concurso Público foi devidamente realizado nos termos 

do Edital de Abertura nº 01/2022, publicado no “Jornal Oficial da 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista”, Edição n° 1.175, Ano 

2022, de 22 de março de 2022. 

 

São João da Boa Vista, 28 de junho de 2022 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente 

 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, 

torna público o Resultado Final do Concurso Público Edital nº 01/2022, referente ao cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital 

de Abertura do Concurso Público. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos habilitados, conforme item 8.3. do Edital de Abertura, discriminado 

por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 

classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota total e classificação final. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos habilitados com deficiência, conforme item 8.3. do Edital de 

Abertura, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 

candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota total e classificação final PCD. 

O cálculo do resultado da Prova Objetiva corresponde ao apontado no item 9.1. do Edital de Abertura. 

O Resultado Final, incluindo os candidatos não habilitados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e 

senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento → Câmara Municipal de São 

João da Boa Vista – Concurso Público – 01/2022→ Resultado Final. 
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Fica homologado o presente Concurso Público. 

 

São João da Boa Vista, 28 de junho de 2022. 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara 

 

 

ANEXO I 

 

Resultado Final em ordem de classificação dos candidatos habilitados 

301 – AGENTE LEGISLATIVO 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA 

NASC. 

ACERTOS 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 

ACERTOS 

NOÇÕES DE 

INFORMÁTICA 

ACERTOS 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

NOTA 

TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

364-11 
JONATHAN GABRIEL 

SIBIM DE OLIVEIRA 
28/02/1990 9 8 7 8 80 1 

364-21 
LEONARDO 

DAMASCENA DA SILVA 
04/02/1994 7 8 8 8 77,5 2 

364-208 OSMAR BISPO 25/10/1988 8 7 7 8 75 3 

364-64 
LUIZ FERNANDO 

FRANCISCO 
10/01/1982 8 8 7 7 75 4 

364-170 
EMERSON SABINO 

RIQUENA 
02/04/1987 7 9 7 7 75 5 

364-34 
JEFERSON DONZETTI 

GARCIA 
26/12/1993 9 10 5 6 75 6 

364-198 
RODOLFO 

POMERANZI NETO 
04/01/1998 8 10 6 6 75 7 

364-255 
LEANDRO CARVALHO 

BASSOTTO 
18/05/1988 7 9 8 6 75 8 

364-135 
JAZARA DE FÁTIMA 

PEREIRA DE SOUZA 
17/04/1993 9 8 5 7 72,5 9 

364-278 SCHEILA LAVELLI 08/05/1966 8 7 7 7 72,5 10 

364-250 
CLAUDINEY ANTONIO 

CABRAL 
19/05/1975 7 9 6 7 72,5 11 

364-23 
LETÍCIA SILVA 

AURILIETTI  
20/03/1997 8 9 7 5 72,5 12 

364-202 
IZABELLA PELLA 

NOGUEIRA 
24/08/1994 8 10 7 4 72,5 13 
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364-197 

MARIUCIA CRISTINA 

FRANCO DE 

CARVALHO 

14/04/1981 8 8 5 7 70 14 

364-72 
OLDIMAR MIRANDA 

ALVES 
12/02/1972 5 9 7 7 70 15 

364-32 
ISABELE CRISTINE 

FACONI 
03/04/1996 10 9 4 5 70 16 

364-39 
TAMIRIS SANCHES 

RIZZO MENEZES 
03/11/1995 8 6 7 6 67,5 17 

364-87 
ALINE ANGELINI 

THOMÉ 
05/06/1991 7 5 9 6 67,5 18 

364-151 
CAROLINA MOREIRA 

HENTZ 
05/05/1985 6 9 6 6 67,5 19 

364-137 
MOISÉS DELGADO 

SANTAMARINA 
29/01/1990 5 10 6 6 67,5 20 

364-89 
ANOR DOS SANTOS 

TEIXEIRA 
25/02/1988 6 10 6 5 67,5 21 

364-141 
ANDERSON BARBOSA 

PEREIRA 
14/07/1990 5 9 9 4 67,5 22 

364-239 
VALQUIRIA ACRAS 

TEODORO  
15/06/1971 7 7 5 7 65 23 

364-154 
CELSO SOARES 

PADILHA JÚNIOR  
15/05/1999 6 9 4 7 65 24 

364-102 
VINÍCIUS BARBOSA 

DO PRADO 
09/05/1997 6 6 7 7 65 25 

364-156 
RODRIGO SOARES 

ALEIXO 
07/01/1975 4 8 7 7 65 26 

364-272 
MATHEUS AUGUSTO 

SILVA RUY 
07/05/1996 6 8 6 6 65 27 

364-274 
GABRIELA ZONTA 

MURAROLLI 
25/01/1996 8 7 7 4 65 28 

364-241 
MILENA APARECIDA 

DA SILVA 
06/06/1997 6 2 9 8 62,5 29 

364-140 
ROBERTO BETHOVEN 

LEITE 
10/08/1986 4 9 4 8 62,5 30 

364-283 
BRUNA BONARETT 

MORALI BARBOSA  
29/06/1999 5 7 6 7 62,5 31 

364-258 
JULIANE POIANO 

CELEIRO 
09/07/1986 7 5 8 5 62,5 32 
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364-13 
GUSTAVO SOUSA 

TOLEDO 
08/02/1993 6 9 5 5 62,5 33 

364-244 ADRIANE ROSA ALVES 18/12/1987 8 7 6 4 62,5 34 

364-185 
RÉGIO AUGUSTO 

GUIMARÃES ROMÃO 
03/04/1983 6 6 5 7 60 35 

364-130 
MARIANA DELFINO 

ALVES 
09/02/1994 7 5 6 6 60 36 

364-165 
TIAGO MENEZES 

FERREIRA 
23/10/1986 6 6 6 6 60 37 

364-230 
PAULO AUGUSTO 

LECCHI 
14/07/1991 6 7 6 5 60 38 

364-26 POLIANA NOGUES 29/06/1988 4 6 9 5 60 39 

364-18 
JOILSON GUSTAVO 

MARTINS 
28/02/1996 7 7 6 4 60 40 

364-192 
BRUNO DE PAULA 

PEREIRA 
22/03/1990 5 8 7 4 60 41 

364-116 
LAURA MIGUEL 

FERREIRA 
25/05/1998 7 5 4 7 57,5 42 

364-79 CAROLINA ZAMPOLLO 30/12/1982 8 4 5 6 57,5 43 

364-175 
ANNA MARIA 

PASTORIO GORKOS 
08/12/2000 7 6 4 6 57,5 44 

364-229 
ALEXANDRE DINIZ 

JUNQUEIRA 
02/05/1974 5 6 6 6 57,5 45 

364-15 
WELLYNGTON 

RIBAMAR SILVA POLI 
16/10/2000 7 7 4 5 57,5 46 

364-133 
NATHALIA AUGUSTA 

MANÇANO 
01/01/1987 7 6 3 6 55 47 

364-147 
JOVAIR ACACIO 

VIEIRA 
02/06/1983 4 7 5 6 55 48 

364-191 
DOUGLAS 

ALEXANDRE RIBEIRO 
22/05/1981 5 4 8 5 55 49 

364-236 
RODRIGO PEREIRA 

MARQUES 
30/12/1986 6 8 5 3 55 50 

364-105 
MARIA CRISTINA 

PARCA 
02/09/1972 4 6 4 7 52,5 51 

364-224 
LETICIA RODRIGUES 

ANSANI 
29/03/1993 4 5 5 7 52,5 52 
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364-251 
OSMAR ALONÇO 

JUNIOR 
25/06/1973 6 5 4 6 52,5 53 

364-174 
LUCAS ALVES 

SANTOS 
24/02/1994 5 4 6 6 52,5 54 

364-51 
FABIANA CARVALHO 

DA FONSECA BOVO 
02/05/1987 6 5 5 5 52,5 55 

364-173 ISABELLA MONTAÑO 31/03/1997 4 8 4 5 52,5 56 

364-157 
JEAN FERNANDO DOS 

REIS 
27/09/1990 4 7 5 5 52,5 57 

364-44 
THIAGO RICARDINO 

DA SILVA 
14/03/1994 5 7 5 4 52,5 58 

364-281 
THAIS GELOTTI 

DOTTA BALESTERO 
10/01/1992 5 6 6 4 52,5 59 

364-262 
GUSTAVO PAULO 

MACHADO 
14/10/1999 5 4 8 4 52,5 60 

364-199 
VINICIUS ZACARIAS 

MEIRELES 
26/11/1998 2 7 8 4 52,5 61 

364-7 
LAIS RODRIGUES 

CIPPOLLINI 
28/04/1987 4 4 6 6 50 62 

364-93 BRUNO PELISSOLI 15/07/1989 3 5 6 6 50 63 

364-245 
ELIENE KEILA 

WICHINHSK DONNINI 
12/09/1988 6 4 5 5 50 64 

364-188 

IZABELA COSTA DO 

ESPÍRITO SANTO DE 

BRITO 

22/09/1992 6 4 5 5 50 65 

364-5 RENATA TAVARES 29/04/1994 4 5 6 5 50 66 

364-259 
CINTIA TEIXEIRA 

DOMINGOS DA SILVA 
21/12/1978 3 5 7 5 50 67 

364-31 
PRISCILA ZAZINI 

GALLEGO 
19/12/1989 2 7 6 5 50 68 

364-267 

VIVIAN HELENA 

CARVALHO E 

GIANELLI 

06/07/1988 5 5 6 4 50 69 

364-122 

ANNA LUÍZA CABRAL 

DE VASCONCELLOS 

BENITTES 

02/07/1997 4 4 8 4 50 70 

364-195 
PEDRO ANTONIO 

HERNANDEZ COSTA 
27/05/1998 7 3 7 3 50 71 
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